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SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

Prefeitura 
Conselheiro Lafaiete 

Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária 

Oficio n° 253/2021/GAB/SMS/PMCL 

Conselheiro Lafaiete, 27 de abril de 2021. 

REF.: Encaminha resposta ao requerimento 
N° 187/2021, oriundo da Câmara 
Municipal ao qual solicita 
esclarecimentos acerca do 
funcionamento do Hospital de 
Campanha. 

r v '-- - 

O 6 1P1A2 2021 

Exmo Senhor Presidente da Câmara, 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar resposta ao 
requerimento N° 187/2021, oriundo da Câmara Municipal ao qual solicita 
informações acerca do funcionamento do Hospital Campanha, seguem os devidos 
esclarecimentos: 

Informamos que o Hospital Municipal de Campanha iniciou suas atividades 
oficialmente no dia 03 de junho de 2020, data em que recebeu sua primeira paciente, e 
desde então sua equipe vem trabalhando incessantemente para prestar um atendimento 
eficiente e humanizado a população do Município de Conselheiro Lafaiete e região. 

Esclarecemos que em relação aos questionamentos realizados por esta casa, 
seguem as devidas informações: 

. O número de respiradores está de acordo com o nÚmero de leitos de UTI 

R: Sim. Esclarecemos que o hospital municipal conta com 10 leitos de UTI, 
além de duas salas vermelhas, e todas contam com aparelhagem completa e 
em pleno funcionamento para atender os pacientes. Ressaltamos que na 
inauguração do hospital foram adquiridos 13 respiradores, através de um TAC 
entre o Ministério do Trabalho e o Município de Conselheiro Lafaiete. Destes, 
03 (três) foram enviados para a policlínica municipal, que é a porta de entrada 
para COVID 19 da microrregião, restando 10 (dez) no hospital de campanha. 
Em virtude da pandemia e com o intuito de ajudar os municípios, a empresa 
Vale doou para o hospital 06(seis) respiradores da marca GE, totalizando 
assim 19 (dezenove) aparelhos. Neste interim e durante seu funcionamento, 
dos 19 (dezenove), 10 (dez) tiveram problemas técnicos e se encontram em 
manutenção, restando 09 (nove) em funcionamento. Esclarecemos que como o 
hospital não pode parar seus serviços, principalmente no caso da Unidade de 
Terapia Intensiva (UTI) e o tempo para reparo desses equipamentos 
demandam um tempo maior, foi necessário adquirir respiradores para atender 
as necessidades essenciais da unidade. Sendo assim, foram adquiridos 06 
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(seis) respiradores da marca Carmel. Diante do exposto, ficaram assim 
divididos os 15 (quinze) aparelhos em uso: 10 (dez) nos leitos de UTI do 
hospital campanha, 03(três) na policlínica municipal e 02 (dois) na sala 
vermelha implantada no hospital campanha. (Documentação comprobatória 
em anexo) 

• Todas as UTI's estão devidamente equipadas e em funcionamento 

R: Como dito anteriormente, a Unidade de Terapia Intensiva (UTI) atende 
todos os requisitos dispostos na Resolução N° 7, de 24 de fevereiro de 2010. 

• Apresentar demonstração financeira e Notas fiscais da reforma predial do 
hospital; 

R: Segue em anexo todas as notas fiscais relacionadas a reforma do imóvel 
onde está alocado o hospital municipal, juntamente com oficio N°072/2020 
encaminhado ao Conselho Municipal de Saúde, na data de 21 de outubro de 
2020, para esclarecimentos e informações. 

• Apresentar demonstração financeira e notas fiscais dos insumos, 
medicamentos, equipamentos e mobiliários adquiridos durante o 
funcionamento do hospital. 

R: Esclarecemos que todos os mobiliários e alguns equipamentos utilizados no 
hospital municipal de campanha são provenientes de outros setores do 
município, tais como: Departamento de atenção básica e Policlínica municipal, 
informamos que estes setores possuem mobiliários e equipamentos para suprir 
eventuais necessidades desses departamentos. Em relação aos medicamentos e 
insumos, segue em anexo as notas fiscais e notas de empenho que comprovam 
aquisição e quantitativo, utilizados no mesmo, sendo pasta 1 e 3 
(demonstrativo financeiro de medicamentos e insumos). 

• Informar sobre a falta de medicamentos e insumos, sendo que as vezes estes 
são solicitados a outros hospitais 

R: Esclarecemos que em relação a falta de medicamentos e insumos, como é 
de conhecimento público, desde o inicio da pandemia de COVID 19, os 
Estados e Municípios vem passando por escassez desses insumos. De acordo 
com Conselho Federal de Farmácia a e a ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária), a falta de medicamentos acompanha o alto índice de 
ocupação de leitos de UTI. Diante dessa escassez e visando minimizar os 
danos, a Secretaria de Estado de Saúde através do memorando SES/SUBPAS-
SAF.N°125/2021, vem efetuando monitoramento semanal dos estoques desses 
itens dos hospitais da macrorregião de saúde com o objetivo de acompanhar e 
realizar remanejamento desses nas instituições hospitalares com maior 
necessidade e estoque mínimo ou zerado desses insumos. Ressaltamos que os 
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monitoramentos iniciaram em 10/07/2020 (primeiro ciclo), sendo os ciclos 
semanais, até o dia de hoje. Enviamos em anexo dois ciclos, para 
conhecimento. Em relação ao nosso Município, importa informar que deste o 
início da pandemia, foi efetuado um processo licitatório para aquisição de 
medicamentos e insumos, onde suprimos a demanda do município em tempo 
hábil, ficando faltosos somente os itens que as empresas não puderam entregar 
por falta de matéria prima e outros. Ressaltamos ainda, que diante dessas faltas 
no Município e Estados, a equipe médica do hospital municipal e policlínica, 
não desassistiram os pacientes, implantando um protocolo clínico de sedação 
com medicamentos alternativos que atendessem a demanda dos pacientes, com 
os mesmos benefícios. 

• Informar o quadro funcional e remunerações dos profissionais de saúde 
durante todo período de funcionamento (remuneração, adicionais, horas 
extras, etc.) 

R: Em relação ao quadro funcional, segue em anexo os editais relacionados as 
contratações dos profissionais lotados no hospital de campanha, juntamente 
com a relação do quadro de servidores e carga horária dos mesmos (Pasta-2). 

• Informar jornada de trabalho semanal dos profissionais que atuam no hospital 
de campanha. 

R: Como dito anteriormente, segue em anexo os dados dos servidores lotados 
no hospital municipal (último item da pasta -2). 

Diante do exposto, informamos que o intuito desta gestão é trabalhar com zelo 
e transparência, pautados sempre na ética, com o objetivo de prestar uma assistência 
humanizada e de qualidade para a população. 

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição para eventuais 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Rita de kássia da Silva Melo 
Secretária Municipal de Saúde 

Ao Senhor Vereador 
João Paulo Fernandes Resende 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Assis Andrade,540 - Centro 
Conselheiro Lafaiete/MG-CEP:36400-067 

Endereço: Rua Rodrigues Maia, 490 Bairro: Angélica - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36400-000 
Telefone: (31) 3769-6002 - E-mail: saudegabinete©yahoo.com.br  
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Secretaria Municipal de Saúde 
Diretoria de Planejamento e Gestão da Saúde 

OFÍCIO N° 155/2020/DPG/SMS/PMCL 

Conselheiro Lafaiete, 21 de outubro de 2020 

REF.: OFICIO N° 072/2020/CMSCL - Prestação de contas referente à implantação do Hospital de 
Campanha 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Oficio em referência, prestamos as seguintes informações: 
Em 22/06/20 pagamento para a empresa Igar Comércio e Serviços Ltda, do valor de R$ 

26.093,00, destinado à montagem/instalação de rede de gás medicinal (ar comprimido), 
conforme Contrato de Prestação de Serviços n2  070/2020, anexo; 

Em 22/07/20 pagamento para a empresa Igar Comércio e Serviços Ltda, do valor de R$ 
6.097,93, destinado à montagem/instalação de rede de gás medicinal (ar comprimido), 
conforme 1 Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n2  70/2020, anexo; 

Em 09/09/20 pagamento para a empresa Ribeiro Castro Construtora Ltda, do valor de 
R$ 177.244,01 destinado à reforma no Hospital de Campanha, conforme ítem 1.12 do Termo de 
Indenização de 26/08/20, anexo. 

O investimento do Município na implantação do hospital de campanha totaliza R$ 
209.434,94. 

Atenciosamente, 

LaércioRezende Figueiredo Rita de Jssia da Silva Meio 
Diretor de Planejamento e Gestão Secretária Municipal de Saúde 

Sr. 
Roberto Sant'Ana Lisboa Batista 
DD. Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Conselheiro Lafaiete 
NESTA 

Endereço: Praça Barão de Queluz- s/n°, Centro - Edifício Dr. Dimas Pena - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36400-000 
Telefone: (31) 3769-2506 - E-mail: saudegabinete@yahoo.com.br  
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CMS 

CONSELHO MUNICPA1OE SAÚDE DE CONSELHEIRO LAEAETE - CMSCL 

Çi3d0 em itk 5T,E'O t1t 1191 pria lei ti' 979/91 
1tuitza(fe Sttt)tt 06 d20O0 .)CId t *tC42/O.. 

OFÍCIO N 2  072 /2020/CMSCL 

Conselheiro Lafaiete, 16 de outubro de 2020. 

REF.: Solicitação - Faz 

Senhora Secretária, 

O Conselho Municipal de Saúde de Conselheiro Lafaiete, nos termos do Inciso 

III do artigo 198 da Constituição Federal, artigos 72  e 362  da Lei 8080 de 1990, 

parágrafo 22  do artigo 12  da Lei 8.142 de 1990, o artigo 79,  parágrafo 32  da Ementa 

Constitucional 29 de 2000, o artigo 20 e o parágrafo 49  do artigo 30 da Lei 141 de 2012, 

o artigo 52  da lei 12.527/2011, o artigo 15 do Decreto 7.508 de 2011, a primeira 

Diretriz e seu Parágrafo único e a quinta Diretriz da Resolução 453 de 2012 do 

Conselho Nacional de Saúde; e 

O Controle Social vem solicitar o encaminhamento de prestação de contas 

referentes a implantação do hospital de campanha. 

Sem mais para o momento, enviamos protestos de estima. 

Cordialmente, 

CP MJt 
cQrTu.flhD tAFAJtF MG 

ROBERTO SANT ANA 
LISBOA 
BATI STA:681 17400600 

Assinado de forma digital por 
ROBERTO SANT ANA LISBOA 

BATI STA:681 17400600 

Dados: 2020.10.15 19:41:38 -0300' 

Roberto Sant'Ana Lisboa Batista 

Presidência do Conselho Municipal de Saúde 

Exma. Sra. 

Rita de Kássia da Silva Meio 

Secretária Municipal de Saúde 

Endereço: Rua: Oflveiros, 45 - Bairro: Centro - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36400-000 
Telefone: (31) 3769-2639 - E-mail: cmslafaieteyahoo.com.br  



BANCO: BANCO: 

CHEQUE: CHEQUE: 

CONTA: CONTA: 

FONTE: FONTE. 

RECEBI, DESTA ENTIDADE, O VALOR ACIMA MENCIONADO REFERENTE A DESPESA COM MATERIAIS EIOU SERVIÇOS ACIMA ESPECIFICADOS, 
PARA A QUAL DOU QUITAÇÃO, PARA UM Só EFEITO NAS 3 VIAS. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, DE DE 

NOME: DOCUMENTO: ASSINATURA: 

BANCO: 

CHEQUE: 

CONTA: 

FONTE: 

BANCO: 

CHEQUE: 

CONTA: 

FONTE: 

Preparado por: MARIA SAUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CNPJ -".718.36010001 -51 ..... .. . ..... .. ........ ... 

............ .......................... W.. ç 

Av Prefeito Mário Rodngues Pereira 10 Centro O GESTOR MUNICIPAL PARA EFEITO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA NOS 
A CONSELHEIRO LAFAIETE - MG TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, DETERMINA QUE SEJA LIQUIDADA, 

NESTE EXERCICIO, A IMPORTANCIA A SEGUIR ESPECIFICADA. 

U.G 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE EMPENHO/EXERCICIO 

ORGÃO 02 - PODER EXECUTIVO . 02187/2020 
UNIDADE 026 - SECRETARIA DE SAUDE - FMS PARCELA/TIPO 
SUB-UNIDADE: 001 - SECRETARIA DE SAUDE PMS 
FUNÇÃO 10 - SAUDE 001/Estimativo 
SUB-FUNÇÃO.: 122 - ADMINISTRACAO GERAL FICHA 
PROGRAMA...: 0001 - GESTAO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS 
PROJ/ATIV..: 2207 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 01141 

ELEMENTO...: 3390399900 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa 
FONTE 154 - OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS 00052/2020 

FAVORECIDO.: 17585 - IGAR - COMERCIO E SERVICOS LTDA 
ENDEREÇO... AV NELIO CERQUEIRA, 687 Telefone: (31)3382-5197 
CIDADE BELO HORIZONTE UF: MG CGC/CPF: 02.129.036/0001-03 
BANCO - AG: - CONTA: - 

ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE REDE DE GÁS MEDICINAL PARA 
DOS MATERIAIS OU ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO ENFRENTAMANETO 

SERVIÇOS DAEMERGÊNCIA COVID-19, CONFORME DISPENSA 25/2020 E AE 1467/2020. 
CONTA:65.304-7 NOTA FISCAL 0004/2020. 

VALOR: 26.900,00 ( VINTE E SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS ). 

4 t/ 
DATA: 1010612020 Contador TEREZINHA DA C. M. E SILVA DURANS 

......................................................................................::....DEMOSTRAÇAQ.............::.:..::::::.:: ................................ 
SD. ANT. DO EMPENHO: ********26 .900,00 VALOR LIQUIDADO...: **26.900,00 
VALOR LIQUIDADO . *******26.900,00 RETENÇÕES 
SD. ATUAL EMPENHO..: **0,00 LIQUIDO A PAGAR...: *******26.09300 

Modalidade: Dispensa REQUISIÇÃO DE COMPRA DATA DO EMPENHO 
N°: 000025 N°: 01467 0310612020 
EM: 14/05/2020 EM:  

LIQUIDAÇAO ORDEM DE PAGAMENTO CONTROLE INTERNO 
o material ou serviço Face á Liquidação Quanto à despesa, foi examinado o seu foi entregue conforme processada determino empenhamento prévio, a competência do solicitado. ( 10/06/2020 o seu pagamento. /_I ordenador e sua pertinência com as / /Ç) finalidades do Executivo Municipal, não 

/ cabendo à CGtj_testar a sua regular 
criação ou 'ôução. 

LAERCIO RÈZENDE FIGUEIREDO RITA DE KÁSSIA DA SILVA MELO BRIL COSTA NAVAIS 
IRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE CONTROLADOR 

SAI inr 

Emitido por: MARIA SAUDE 



PREFEITUR MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
C.N.P.J.: 1'.718.360/0001-51 

Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro 
CONSELHEIRO LAFAIETE - 36400000 - MG 

O GESTOR MUNICIPAL PARA EFEITO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, DETERMINA QUE SEJA LIQUIDADA, 
NESTE EXERCIdO, A IMPORTANCIA A SEGUIR ESPECIFICADA. 

Imposto sobre Servicos de Qualquer 807,00 

TOTAL: 807,00 



Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de IPI. 

'' Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Espírito Santo, 605 - 3° andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG. 
Dúvidas: SIGESP 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

140:2020/4 
Emitida em: Competência: Código de Verificação: 

:05/06/2020 às13:55:22 05/06/2020 49013462 

IGAR - COMERCIO E SERVICOS LTDÁ 

CPF/CNPJ: 02.129.036/0001-03 Inscrição Municipal: 0137660/001-0 
AVE NELIO CERQUEIRA, 687, Tirol - Cep: 30662-060 
Belo Horizonte MG 
Telefone: Email: twe.comerciat@gmail.com  

Tomador do(s) Serviço(s) 

CPF/CNPJ: 19.718.360/0001-51 Inscrição Municipal: Não Informado 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

AV. PREFEITO MÁRIO PEREIRA, 10, CENTRO - Cep: 36400-001 
Conselheiro Lafaiete MG 
Telefone: Não Informado Email: Não Informado 

• Discriminação do(s) Serviço(s) 
• INSTALAÇÃO DE CENTRAL E REDE CANALIZADA DE GASES MEDICINAIS. 

LOCAL DA OBRA: 
HOSPITAL SÃO CAMILO DE CONSELHEIRO LAFÁIETE/MG 

DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO: 
BANCO DO BRASIL S.A (001) 
AGÊNCIA: 503-7 
CONTA CORRENTE: 201521-8 

Código de Tributação do Município (CTISS) 
0702-0/49-88 / Execução de obras hidráulicas e sanitárias 

• Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição: 
7.02 / Execucao, por administracao, empreitada ou subempreitada, de obras de construcao civil, hidrautica ou etetrica e de 

• outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuracao de pocos, escavacao, drenagem e irrigacao, terraptanagem, 
pavimentacao, concretagem e a instalacao e montagem de produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de 

• mercadorias produzidas pelo prestador de servicos fora do local da prestacao dos servicoue fica sujeito ao icms). 

Cod/Muntcípio da incidência do ISSQN: Natureza da Operação: 
• 3118304 / Conselheiro Lafaiete Tributação fora do município 

Regime Especial de Tributação: ME ou EPP do Simples Nacional 

Valor dos serviços: R$ 26.900,00 Valor dos serviços: R$ 26.900,00 

     

(-) Descontos: R$ 0,00 

(-) Retenções Federais: R$ 0,00 

( - ) ISS Retido na Fonte: R$ 807,00 

Valor Líquido: R$ 26.093,00  

(-) Deduções: R$ 0,00 

(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00 

(=) Base de Cálculo: R$ 26.9003 00 

(x) AUquota: - 3% 

(=)Valor do ISS: R$ 807,00 

/ 

c6 f::J2 
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Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Firefox https://aapj.bb.com.br/aapj/homeApj35.bb?tOkeflSeSSaO 4tei  

G335221314772396008 
22/06/2020 13:20:28 

Nome MG 311830 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 504-5 

Conta corrente 65304-7 

Creditado 

Nome IGAR COMERCIO E SERVICOS 

Agência 503-7 

Conta corrente 201521-8 

Valor 26.093,00 

Data Nesta data 

Assinada por J8153025 LAERCIO REZENDE FIGUEIREDO 22/06/2020 09:34:00 
JD003010 RITA DE KASSIA DA SILVA MELO 22/06/2020 13:20:28 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JD003010 RITA DE KASSIA DA SILVA MELO. 

1 of 1 22/06/2020 13 



BANCO: BANCO: 

CHEQUE: CHEQUE: 

CONTA: CONTA: 

FONTE: FONTE: 

BANCO: BANCO: 

CHEQUE: CHEQUE: 

CONTA: CONTA: 

FONTE: FONTE: 

RECEBI, DESTA ENTIDADE, O VALOR ACIMA MENCIONADO REFERENTE A DESPESA COM MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ACIMA ESPECIFICADOS, 
PARA A QUAL DOU QUITAÇÃO, PARA UM SÓ EFEITO NAS 3 VIAS. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, DE DE 

NOME: DOCUMENTO: ASSINATURA: 

Preparado por: MARIA SAUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE É —1111 10 V. CNPJ19718360/0001 51 

Íi Av, Prefeito Maria Rodrigues Pereira 10 Centro O GESTOR MUNICIPAL PARA EFEITO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA NOS 
CONSELHEIRO LAFAIETE - 36400000 - MG TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, DETERMINA QUE SEJA LIQUIDADA, 

NESTE EXERCICIO, A IMPORTANCIAA SEGUIR ESPECIFICADA. 

U.G 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE EMPENHO/EXERCIdO 

ORGÃO 02 - PODER EXECUTIVO 02371/2020 
UNIDADE - 026 - SECRETARIA DE SAUDE - FMS PARCELA/TIPO 
SUB-UNIDADE: 001 - SECRETARIA DE SAUDE - FMS 
FUNÇÃO 10 - SAUDE 001/EstImativo 

SUB-FUNÇÃO.: 122 - ADMINISTRACAO GERAL FICHA 
PROGRAMA...: 0001 - GESTAO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS 
PROJ/ATIV..: 2207 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 01147 

ELEMENTO...: 3390399900 -'outros Servicos de Terceiros - Pessoa 
FONTE 102 - Aplicacao Constitucional - 15% 

e FAVORECIDO.: 17585 - IGAR - COMERCIO E SERVICOS LTDA 
ENDEREÇO...: AV NELIO CERQUEIRA, 687 Telefone: (31)3382-5197 
CIDADE BELO HORIZONTE UF: MG CGC/CPF: 02.129.036/0001-03 
BANCO - AG: - CONTA: - 

ESPECIFICAÇÃOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NÃO 
DOS MATERIAIS OU CONTINUADOS, DE MONTAGEM! INSTALAÇÃO DE REDE DE GÁS MEDICINAL, CONFORME 

SERVIÇOS DISPENSA 25/2020 E AE 1595/2020. CONTA 69540-8 NOTA FISCAL 8 

VALOR: 6.286,53 ( SEIS MIL, DUZENTOS E OITENTA E SEIS...REAIS E CINQUENTA E TRES 
CENTAVOS  

ki 
DATA: 06107/2020 Contador TEREZINHA DA C. M: E SILVA DURANS 

SD. ANT. DO EMPENHO: ****cHc**6.286,53 VALOR LIQUIDADO...: 
VALOR LIQUIDADO . r*******c6.286,53 RETENÇÕES . 
SD. ATUAL EMPENHO..: ************J, 00 LIQUIDO A PAGAR...: *********6.097 93 

Modalidade: Dispensa REQUISIÇÃO DE COMPRA DATA DO EMPENHO 
N°: 000025 N°: 01595 30106/2020 

EM: 14/05/2020 EM: ..._/ / 

LIQUIDAÇAO ORDEM DE PAGAMENTO CONTROLE INTERNO 
O material ou se,4iço Face á Liquidação Quanto à despesa, foi examinado ç seu foi entregue confcrme processada determino empenhamento prévio, a competência do solicitado. / '7") 06/07/2020 o seu pagamento. /_/ ordenador e sua pertinência com as 

finalidades do Executivo Municipal, não 
(. cabendo à CGM atestar a sua regular 

criação ou é3ecução. 

ÂGIEIL
: 

LAERCIO REZENDE FIGUEIREDO RITA DE KÁSSIA DA SILVA MELO COSTA NAVAIS 
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE CONTROLADOR 

AI inr 

Emitido por: MARIA SAUDE 



.••t- : -: O 

https://hhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf  

06/0712020 

N°:2020/8 

NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica:: 

'NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 
'!Emitida em: Competência: Código de Verificação: 

06/07/2020 às 10:29:25 06/07/2020 1c9a2166 
IGAR -  COMERCIO E SERVICOS LTDÂ 
CPF/CNPJ: 02.129.036/0001-03 Inscrição Municipal: 0137660/001-0 
AVE NELIO CERQUEIRA, 687, Tirol. - Cep: 30662-060 
Belo Horizonte MG 
Telefone: Email: twe.comercial®maiI.com  

Tomador do(s) Serviço(s) 
CPF/CNPJ: 19.718.360/0001-51 Inscrição Municipal: Não Informado 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
AV PREFEITO MÁRIO PEREIRA, 10, CENTRO - Cep: 36400-000 
Conselheiro Lafalete MG 
Telefone: Não Informado Email: Não Informado 

Discriminação do(s) Serviço(s) 
Insta(açào Rede de Gases. 

• Solicitação: 000564/2020A.E: 01595/2020 
Projeto atividade: 2207- Enfrentamento da Emergência COVID-19 
Forma de Pagto: Conforme contrato. 

Código de Tributação do Município (CTISS)- 
1602-0/05-88 ! Transporte municipal rodoviário de bens em geral 

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição: 
16.02 / Outros servicos de transporte de natureza municipal. 

Cod/Município da incidência do ISSQN: Natureza da Operação: 
3118304 / Conselheiro Lafaiete Tributação fora do município 

Regime Especial de Tributação: ME ou EPP do Simples Nacional 

Valor dos serviços: 

• (-) Descontos: R$ 0,00 

(-) Retenções Federais: R$ 0,00 

(-} ISS Retido na Fonte: R$ 188,60 

Valor Líquido: R$ 6.097,93  

R$ 6.286,53 

(-) Deduções: R$ 0,00 

(-)
_
Desconto Incondicionado: R$ 0,00 

(=) Base de Cálculo: R$ 6.286,53 

(x) AUquota: 3% 

(=)Valor do ISS: R$ 188,60 

R$ 6.286,53 Valor dos serviços: 

-4 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de IPI. 

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Espírito Santo, 605 - 30  andar - Centro- CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG. 
Dúvidas: SIGESP 
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SAUDE EMEND IMP EXA 

504-5 

69540-8 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 

Agência 

Conta corrente 

Creditado 

03372213165742281 
22/07/2020 13:22:49 

À 

Nome IGAR COMERCIO E SERVICOS 

Agência 503-7 

Conta corrente 201521-8 - 

Valor 609793 

Data Nesta data 

Assinada por JD003O1O RITA DE KASSIA DA SILVA MELO 22/07/2020 09:39:44 
J8153025 LAERCIO REZENDE FIGUEIREDO 22107/2020 13:22:49 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8153025 LAERCIO REZENDE FIGUEIREDO. 



BANCO: BANCO: BANCO: BANCO: 

CHEQUE: CHEQUE: CHEQUE: CHEQUE: 

CONTA: CONTA: CONTA: CONTA: 

FONTE: FONTE: FONTE: FONTE: 

RECEBI, DESTA ENTIDADE, O VALOR ACIMA MENCIONADO REFERENTE A DESPESA COM MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ACIMA ESPECIFICADOS, 
PARA A QUAL DOU QUITAÇÃO, PARA UM ,'5 ËFEITO NAS 3 VIAS. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, DE DE 

NOME: DOCUMENTO: ASSINATURA: 

r PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

.. ..51
C.N.P.J.. 19718.360/0001 

... 
A. 

............  

f Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro O GESTOR MUNICIPAL PARA EFEITO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOS 
CONSELHEIRO LAFAIETE-36400000-MG TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, DETERMINA QUE SEJA LIQUIDADA, 

NESTE EXERCICIO, A IMPORTANCIA A SEGUIR ESPECIFICADA. 

LI 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE EMPENHO/EXERCICIO 

ORGÃO 02 - PODER EXECUTIVO 03016/2020 
UNIDADE 026 - SECRETARIA DE SAUDE - FMS PARCELA/TIPO 
SUB—UNIDADE: 001 - SECRETARIA DE SAUDE - FMS 
FUNÇÃO 10 - SAUDE 000/Ordinário 
SUB—FUNÇÃO.: 122 - ADMINISTRACAO GERAL FICHA 
PROGRAMA...: 0001 - GESTAO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS 
PROJ/ATIV..: 2023 - MANIJT. ATIVIDADES SEC. MUN. SAUDE 00307 

ELEMENTO... 3390930300 - Outras Indenizacoes e Restituicoes 
FONTE 102 - Aplicacao Constitucional - 15% 

FAVORECIDO.: 17601 - RIBEIRO CASTRO CONSTRUTORA LTDA 
ENDEREÇO...: R MANOEL FONSECA DE REZENDE, 141, LOJA:O Telefone: (31)3762-2471 
CIDADE CONSELHEIRO LAFAIETE UF: MG CGC/CPF: 06.987.147/0001-01 
BANCO - AG: - CONTA: - 

- IMPORTÂNCIA REFERENTE AS DESPESAS PREVISTA NO ITEM 1.12 DO TERMO DE ESPECIFICAÇAO 
DOS MATERIAIS OU INDENIZAÇÃO, CONCERNENTES NA INDENIZAÇÃO DAS REFORMAS REALIZADAS NO 

SERVIÇOS HOSPITAL DE CAMPNHA, DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES ACOMETIDOS 
PELO SURTO DO CORONAVÍRUS-COVID--2019. 

VALOR: 177.244,01 ( CENTO E SETENTA E SETE MIL, DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO 
REAIS E UM CENTAVO ). 

- .-. - 
DATA: 3110812020 Contador TEREZINH' DA C. M. E SILVA DURANS 

........................................................................................................... 

SD. ANT. DO EMPENHO: **177.244,01 VALOR LIQUIDADO...: *******177.244,01 
VALOR LIQUIDADO . *******177.24401 RETENÇÕES 
SD. ATUAL EMPENHO..: ************OQO LIQUIDO A PAGAR ... : *******177.244,01 

Modalidade: REQUISIÇÃO DE COMPRA DATA DO EMPENHO 

N°: N°: 31 108/2020 
EM: / / EM: _I_/ 

LIOUIDAÇAO ORDEM DE PAGAMENTO CONTROLE INTEFNO 
O material ou serviço Face á Liquidação Quanto à despesa, foi examinado o seu foi entregue conforme A processada determino empenhamento prévio, a competência do solicitado. / 1 31/08/2020 o seu pagamento. /_I ordenador e sua pertinência com as 

/ ) finalidades do Executivo Municipal, não 
/ cabendo à CGM atestar a sua regular 
/ T> ç.riaç:o ou execução. 

0 •A . (34 
LAERC1O-REZENDE FIGUEIREDO RITA DT\SSIA DA SILVA MELO ,. GABRIEL COSTA NAVAIS 

'IRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE CONTROLADOR 

Preparado por: MARIA SAUDE Emitido por. MARIA SAUDE 



Emitido por. MARIA SAUDE Preparado por: MARIA SAUDE 

.. 
F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C')NSELHEI O LAFAIEE
NOTA DE EMPENHO 

r
Av. Prefeito 1áno Rodrigues Pereira,10 Centro O GESTOR MUNICiPAL PARA EFEITO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA NOS TERMOS DA 

: CONSELHEIRO LAFAIETE - 36400000 - MG LEGISLAÇÃO VIGENTE, DETERMINA QUE SEJA EMPENHADA. NESTE EXERCIdO A IMPOR 
TANCIA A SEGUIR ESPECIFICADA. 

Un. Gestora: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE EMPENHO/EXERCÍCIO 

ORGÃO 02 - PODER EXECUTIVO 03016/2020 

UNIDADE 026 - SECRETARIA DE SAUDE - FMS TIPO 
SUB-UNIDADE.: 001 - SECRETARIA DE SAUDE - FMS  
FUNÇÃO 10 - SAUDE Ordinário 

SUB-FUNÇÃO..: 122 - ADMINISTRACAO GERAL FICHA 
PROGRAMA 0001 - GESTAO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS

00307 PROJ/ATIV...: 2023 - MANUT. ATIVIDADES SEC. MUN. SAUDE 
ELEMENTO 3390930300 - Outras Indenizacoes e RestituiCoes PROCESSO 
FONTE 102 - Ap!icacao Constitucional - 15% 

FAVORECIDO..: 17601 - RIBEIROéASTRO CONSTRUTORA LTDA 
ENDEREÇO R MANOEL FONSECA DE REZENDE, 141, LOJA:O Telefone: (31)3762-2471 
CIDADE CONSELHEIRO LAFAIETE ., UF: MG CGC/CPF: 06.987.147/0001-01 
BANCO - AG: - CONTA: - 

ESPECIFICAÇÃO IMPORTÂNCIA REFERENTE AS DESPESAS PREVISTA NO ITEM 1.12 DO TERMO DE 
DOS INDENIZAÇÃO, CONCERNENTES NA INDENIZAÇÃO DAS REFORMAS REALIZADAS NO 

MATERIAIS HOSPITAL DE CAMPNHA, DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES ACOMETIDOS 
OU PELO SURTO DO CORONAVÍRUS-COVID-2019. 

SERVIÇOS 

Pela presente fica empenhada a importância de R$ 177.244,01 ( CENTO E 
SETENTA E SETE MIL, DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E UM CENTAVO ). 

DATA: 31 /08/2020 ORDENADOR DA DESPESA: RITA DE KÁSSIAMELO CPF: 059.973.556-24 

DESPESA BRUTA *****c*177.244,01 SALDO ANTERIOR ********21762862 
RETENÇÕES DESPESA EMPENHADA.: ********177.244,01 
DESPESA LÍQUIDA..: *****.**177.244,01 SALDO DISPONÍVEL..: *********40 38461 

Modalidade: REQUISIÇÃO DE COMPRA DATA: 31 /08/2020 
N°: N°A.E.: 
EM: 11 EM: / / 

DATA: 31 10812020 Contador(a): . TEREZINHA DA C 11. E SILVA DURANS CRC: MG023018/07 



Prefeitura 
Conselheiro Lafaiete E 5 US 

ÇA
SISTEMA ONICO DE SAÚDE 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 

Conselheiro Lafaiete, 26 de agosto de 2020. 

REF.: Empenho Estimativo. 

Prezada Diretora, 

Solicitamos empenho em favor da RIBEIRO CASTRO CONSTRUTORA 
LTDA, CNPJ: 06.987.147/0001-01, situada na Rua Manoel Fonseca de Rezende, 141, 
loja 01 - Bairro São João - Conselheiro Lafaiete - MG, no valor de R$177.244,01 
(cento e setenta e sete mil e duzentos e quarenta e quatro reais e um centavos), 
referente as despesas previstas no item 1.12 deste termo, concernentes na indenização 
das reformas realizadas no Hospital de Campnha, destinado ao atendimento dos 
pacientes acometidos pelo surto do Coronavírus-COVID-2019. 

Rita de Ksia da Silva Meio. 
Secretária Municipal de Saúde 

A Senhora 
Terezinha da Conceição Martins e Silva Durans 
Diretora do Departamento Financeiro e Contabil 
Secretaria Municipal da Fazende 
Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro 
CEP 36.406-026 - CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

Endereço: Praça Barão de Queluz- s/n°, Centro - Edifício Dr. Dimas Pena - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36400-000 
Telefone: (31) 3769-6012 - E-mail: fundomsaudetyahoo.com,br 

1 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

   

TERMO DE INDENIZAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n°. 19.718.360/0001-5 1, com sede nesta cidade, na Avenida Prefeito 
Mário Rodrigues Pereira, n°. 10, Centro, CEP 36.400-000, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal, Mário Marcus Leão Dutra, residente e domiciliado neste município, 
portador do CPF n°. 597.156.426-91, de ora em diante denominado ACORDANTE, e de 
outro lado, RIBEIRO CASTRO CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n°. 
06.987.147/0001-01, com sede na Rua Manoel Fonseca de Rezende, n°. 141, loja 01, Bairro 
São João, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete/MG, CEP. 36.4000-0001, neste ato 
representado por seu sócio administrador, Warley Ribeiro de Castro, portador do CPF n°. 
005.263.666-64 e Identidade n° . 147, doravante denominado ACORDADO, considerando 
o Processo Administrativo N '; 355/2020 e nos termos do Parecer Jurídico n°. 76/2020, 
celebram o presente Termo de Indenização, nas condiçõe seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS MOTIVOS 
1.1. Considerando que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde - OMS 
decretou a disseminação do novo Coronavírus como uma pandemia mundial; 
1.2. Considerando que o Coronavírus-COVID 2019 causa doença respiratória em quadro 
que pode variar de leve a moderado, semelhante a uma gripe, ra que alguns casos podem ser 
mais graves, como a ocorrência de síndrome resrratória agud :ave e complicações e, em 
casos extremos, pode levar a óbito; 
1.3. Considerando que a rede municipal de saúde tem o dever de implementar um plano de 
contingência a partir dos protocolos orientados pelo Ministério da Saúde e pela OMS, 
devendo estar preparada para receber os casos mais graves, o que poderia gerar a contratação 
de obras, serviços e compras em caráter emergencial; 
1.4. Considerando a necessidade de contratação, que não possa aguardar os trâmites 
ordinários do procedimento licitatório, em razão da necessidade de resposta imediata por parte 
da administração pública, justificando, assim, a contratação direta (exceção), limitada 
"somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade"; 
1.5. Considerando que a emergência pode ser caracterizada como aquela situação 
decorrente de fatos imprevisíveis que exigem imediata providência sob pena de potenciais 
prejuízos para o cidadão (como, por exemplo, falta de medicamentos na rede pública); e que a 
calamidade pública seriam os provocados por desastres naturais que causam grandes 
prejuízos à região afetada (comi :o caso das epidemias); 
1 6. Considerando que está caracterizada situação adversa dada como emergência ou 
calamidade pública, visto que, concreto e efetivamente provável, o risco iminente e gravoso 
de um colapso no sistema público municipal de saúde, o que configura possibilidade de 
contratação emergencial como sendo o meio mais adequado, efetivo e eficiente de afastar o 
risco iminente detectado; 
1.7. Considerando que para situações que demandam uma ação rápida e eficaz por parte da 
Administração Pública, a Lei n° 13.979/2020, acompanhada pelas legislações estaduais e 
municipais, trouxe dispositivos que permitem ao gestor a cor ção direta ou requisição de 
bens e serviços sem a necessidade de prévio proce'mento licita - 

1.8. Considerando que os procedimentos adotados em caráter exceptn,l não exigem o 
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Visto: 

Jo Antônio d'dkeis Chagas 
Procurador Municipal 

M- 
Âlvaro Faria de Andrade 
Chefe de Seção Procuradoria Consultiva 

Mário Marcu Leão Dutra 
Prefito Mnicipai 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente acordo correrão por conta da dotação orçamentária 
abaixo informada ou por dotação própria para pagamento de despesas mediante indenização. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento do objeto deste termo será efetuado em até 30 (trinta) dias após a sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
O presente termo tem vigência por 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA QUITAÇÃO 
As partes renunciam o direito de discutir por qualquer via judicial ou administrativa as 
questões objeto do presente acordo, seja a que título for, dando neste ato, ampla, irrestrita e 
irrevogável quitação por todo o objeto aqui tratado. 

Assim justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaix7ssinadas. 

Conselheiro Lafaiete. t2 de z?"'  de 2020. 

 

Ribeiro Castro Construtora Ltda 
CNPJ: 06.987.147/0001-01 

 

Rita de Kássia da Silva Meio 
Secretária Municipal de Saúde 

-A 
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MUNICíPIO 
Conselheiro Lafalete SÉ~CtAçó OESAODE 

Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretría 

 

oFícIo 0244/2020iGAB/SMSIPMCL 

Conselheiro Lafaiete, 08 de abril de 2020. 

REF.: Resposta ao OFÍCIO/PRT3/Belo 
Horizonte/N° 66321.2020, da Procuradoria 
Regional do Trabalho 38  Região - Belo 
Horizonte, Ministério Público do Trabalho, 
referente ao inquérito Civil n° 
004530.2016.03.000/4 

Senhor Procurador do Trabalho, 

Em resposta ao OFÍCIO/PRT3/Belo Horizonte/N° 66321.2020, da 
Procuradoria Regional do Trabalho 38  Região. - Belo Horizonte, Ministério PÚblico do 
Trabalho, referente ao Inquérito Civil n° 004530.2016.03.000/4, esta Secretaria 
encaminha em anexo, ô Plano de Trabalho para implantação do Hospital Campanha 
do Covid-19 - no Município de Conselheiro Lafaiete, a fim de instruir procedimento 
supracitado para viabilizar o pedido de alteração do 'Termo já celebrado com o 
Ministério Público do Trabalho. 

Atenciosamente, 

Rita Silva Meio 
Secretária Municipal de Saúde 

Ao Senhor 
Antônio Carlos Oliveira Pereira 
Procurador do Trabalho 
Procuradoria Regional do Trabalho da 38  Região 
Rua Bernardo Guirnarães, no 1.615. 
Bairro Funcionários 
Belo Horizonte/MO— CEP 30140-082 

Endereço: Praça Barão de Quleuz, s/n° Centro - Conselheiro LafaietelMG - CEP 36400-041 
Telefone: (31) 3769-2506 - E-mail: saudegabineteyahoo.com.br  



Prefeitura 
onseIheíro Lafaiete 

Seçrétaria Municipal de Saúde 

,5 Sus 
DE SAÚDE 

PLANO DE TRABALHO PARA IMPLANTAÇÃO DO 

HOSPITAL CAMPANHA DO COVID-19 - MUNICIPAL NO 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE[MG 

INQUÉRITO CIVIL N°  004530.216.03.000t4 

Conselheiro Lafaiete, 08 de abril de 2020. 

Endereço: Praça Barão de Queluz- s/n°, Centro- Edtfiao Dr. Dimas Pena - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36400-041 
E-mail: saudegabinsteyahoo.comr— Telefone: (31) 3769-2506 
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Secrëtarla Municipal de Saúde do Município de Conselheiro Lafaiete Ir SU.S. 
Gabinete da Secretária 

INTRODUÇÃO: 

Coronavirus (CIDIO) é uma fatnília de vírus que causam infecções respiratórias 
sendo descoberto em 31/12/19 após casos registrados na China O vírus que provoca a 
doença é chamado de coronavirus (COVII)-19). 

Os primeiros caso do COVID-19 foram vinculados a um mercado de animais vivos em 
Wuhan, China, sugerindo que o vírus foi inicialmente transmitido de animais para seres 
humanos. A transmissão interpessoal ocorre pelo contato com secreções contaminadas, 
principalmente pelo contato com grandes gotículas respiratórias, mas tambémpode ocorrer 
por meio do contato com uma superficie contRm.inatia pelas gotículas respiratórias; não está 
claro se a infecção .pode ser adquirida por via fecal-oral ou qual. o papel dos aerossóis na 
transmissão. Também não está claro a rapidez com que esse vírus se espalha de uma pessoa 
para outra ou como a infecção será sustentável em unia população, embora pareça ser mais 
transmissivel do que a SARS e a disseminação é provavelmente mais semelhante a da 
iitfluen7. 

Superdisseminadores desempenharam um papel .traordinário na propagação do surto de 
SARS de 2003 e também podem deãempoühat'in papel significativo no atual surto do 
COVID-19 tlrn superdisseminador é um indivíduo que transmite uma infecção a um 
numero signiflativamente maior de outras pessoas do que a média da pessoa mfectada. 

Medidas de quarentena e isolamento estão sendo aplicadas na tentativa de limitar a 
disseminação local, regional e global desse surte. 

DIAGNÓSTICO DO PROBLEMA: 

O coxonavírus (COVID-19) é urna .doénça infecciosa causada por um novo vírus que nunca 
havia sido identificado em humanos. 

O vírus causa uma doença respiratória semelhante à. gripe e tem sintomas como tosse, febre 
C, em casos mais graves, pneumonia. 

A principal forma de contágio do novo córonavfrus e  contato com uma pessoa infectada, 
que transmite o vírus por meio de tosse, espirros, gotículas de saliva ou coriza. Os sinais e 
sintomas clínicos são principalmente respiratórios, semelhantes aos de um resfriado comum. 
Podem também causar infecção do trato respiratório inferior, como as pneumonias. 

Os principais sintomas são: 

- Febre 

- Tosse; 

- Coriza; 

- Dificuldade para respirar. 

Endero: Rua Rodrigues Maia, 490 Bairro: Angéíica - Conselheiro Lafaiete/MG CEP64OO-OOO 
Telefone: (31) 37696OO2 - E-mail: saudeqabinete(avahoo.com.br  



Secretaria Municipal de Saúde do Munitípio de Consèlhelro Lafaieta 
Gabinete da Secretária. 

O óbito pode ocorrer em virtude de complicações da infecção, como por exemplo, 
insuficiências-  respiratonas Os dados mais recentes da OMS (Organização Mundial da 
Saúde) indicam taxa de leta1ide de 2 a 3% dos casos confirmados. 

OBJETO: 

Aquisição de 22 (vinte e dois) Respiradores com ferimento (Completo) a serem instalados 
nó Hospital Campanha da CO S'ID-.i 9. - MunicipaL 

Este projeto tem como objetivo descrever o plano de trabalho a ser implantado pelo 
Município, por meio da secretaria Municipal de Saúde, para o atendimento dos pacientes 
acometidos por síndrome respiratória aguda (COV1D-19). 

JUSTIFICATIVA: 

Diante da proliferação dos. casos de Coronavírus. no Brasil e no mundo,. como medida de. 
enfrentamento da pandemia provocada pelo COVID-19, o Prefeito Múnicipal, Sr. Mário 
Marcus Leão Dutra, decretou situação de emergência em saúde pública no Município de 
Conselheiro Lafaiete (DECRETO N° 5745  DE 1.6 DE MARÇO DE 2020).. A medida permite 
a reahzaço compv1ória de exames médicos, t~ laboratoriais coleta de amostras clínicas, 
Vacinação e tratamentos médicos ,específicos relacionados ao Coronavfrus... 

Atualmente a Sociedade Hospital Queluz está com, um andar desativado, podendo 
disponibilizar 12 leitos para a Secretaria Municipal de Saúde, mas considerando o perfil de 
pacientes atendidos pela instituição, não seria prudente que os pacientes com COVID-19 
sejam direcionados para o hospital.. 

Considerando que a Associação Beneficente São Camilo está com o segundo andar 
interditado,, e conta atualmente com 12 (doze) leitos disponíveis, a melhor escolha técnica, 
seria a transferência dos pacientes atendidos na instituição, para a área disponibili7ada pela 
Sociedade Hospital Queluz e transformar a estrutura da Associação Beneficente São Camilo 
em Hospital Campanha COViD-19, para atender os 12 (doze) municípios que compõem a 
microrregiào de Conselheiro Lafaiete, totalizando uma população.  de 185.323 (cento e oitenta 
e cinco mil trezentos e vinte e três) habitantes,, conforme IBGE(projeção 2018). 

Nesse sentido, a atual conjuntura - situação vivenciada por todo o mundo coma.  pandemia 
da doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19) - nos 
imprimiu a necessidade de medidas emergências, e com o menor custo. Dessa forma, fez se 
necessário a requisição administrativa do imóvel onde está instalado, e o mobiliário da 
associação beneficente São. Camilo, como medida necessária para controle e ehfrntamento 
da pandemia de COVID-19 (Coronavírus) no âmbito Municipal, para implantação do 
Hospital Campanha COVID-19 - Municipal. 

-1-0~ 

Endereço: Rua Rodrigues Maia, 490 Bairro: Angélica - Conselheiro Lafaiete/MG- CEP 36400-000' 
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Secretaria Municipal. de Saúde do Município de Conselheiro .Lafafete 19M1SÓSSUS 
Gabinete-da Secitáia 

PLANO DE TRABALHO: 

De acordo com a necessidMe. de adaptaço das condições de atendimento' dos pacientes 
internados no Hospital Campanha COVID-19. - Municipal, que comporá a rede de atenção 
ao portador de síndrome respiratória aguda (COVIt)-19), faz-se necessária adequações, 
como: 

v' Reestruturação do telhado: estrutura extremamente precária ç comprometida, conta 
com vários pontos de vazamento inviabilizando a in'tçrnaço de pacientes; 

vi Reestruturação da parte elétrica: se encontra com a fiação exposto, contrariando as 
normaa exigidas pela Vigilância Sanitária 
Jsølaineito de janelas de duas. enfermarias; para adequação de unidade de terapia 
intensiva, conforme legislação da VISA 

s" Cessão dos equipamentos para funcionalidade do setor: os equipamentos necessários 
para funcionalidade da sala vermelha, 

Importa informar que a cessão dos equipamentos necessários para a implantação da UTI será 
de responsabilidade da Secretaria Estadual de Saúde, acordado em Vjdeoconferência 
ocorrida no dia 30 de março de 2020, entre gestores municipais e SES/MG e caso o mesmo 
não se prontifique a fornecer, a instalação dessa unidade não ocorrerá- neste hospital 
Campanha. 

Os 22 (vinte e dois) Respiradores com ferimento (Completo) que equiparão as Salas 
Vermelha, a serem adquiridos com recurso  -do TAC - Inquérito Civil a° Q0453021603.000/4 
a serem instalados no Hospital Campanha COVJD-19 - Municipal, serão apos o termino da 
Pandemia redirecionados 10 (dez) para a Polic1mnka Mnncipal, g  (oito) para o Hospital e 
Maternidade São José,. 2 (dois) para a Sociedade Hospital Queluz e 1(dois)  para Associação 
Beneficente São Camilo, que são hospitais privados filantropicos instalados tio muni, de 
Conselheiro Lafaiete, para dar atendimento à população  rios casos de 'ttrgên cia, e emergência. 

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SAÚDE FRENTE AO COVfl)-19: 

Unidades Públicas: 

Unidades Básica de Saúde (ESF): Porta aberta para todas as demandas, caso necessário 
(paciente suspeito de COVID-19), o paciente é referenciado para os demais pontos da rede, 
exceto hospital campanha; 

Centros Regionais: Referência para as UBSs para  atendimento médico especializado, caso 
necessário (paciente suspeito de COVID-19), o mesmo será referenciado para atendimento 
na Policlínica Municipal; 

Policlínica Municipal:, Porta aberta para urgência/emergência e referência para as UB S, 
Centro regionais e demais hospitais do município e. microrregião. Para os casos suspeitos de 
COV1D-19, o mesmo referenciará para o Hospital Campanha.COVID-19 —Municipal; 

Endereço: Rua Rodrigues Maia, 490 - Bairro: Angélica - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36400-000 
Telefone: (31) 3769-6002 - E-mail: saudeaabinete(yahoo.com.br  



SecrtBr1a Municipal de Saúde do- Muflkíplo.- de Conselheiro Lafalete 
Gabinete dá Secretária 

Hospital Campanha C0V1D49 Municipal:. Referência municipal para a Policlínica 
Municipal dos casos de COVID-19 e também referência Microrregional (Susfácil) para os 
caos de CO VID-19; 

Unidades Privadas Filantrópicas: 

Hospital e Maternidade São José: Referência para todos os municípios da microrregião de 
Conselheiro Lafaiete e Congonhas em UTI, tot8li7.ando dezoito municípios; 

" Referência para todos os municípios da microrregião de Conselheiro Lafaiete e 
Congonha em urgência e emergência em polilral3mansnlG e chnica nefrologica, 

V Referência para todos os municípios da microrregião de Conselheiro Lafaiete em 
urgência e emergência em chmca cardiológica de média complexidade, AVC e 
cirurgia geral. 

v	 Para os casos suspeitos de COVID-19, o mesmo referenciará para a. Policlínica 
municipal; 

Hospital São Vicente de Paula: Referência para todos os municípios da microrregião de 
Conselheiro Lafiete em urgência e emergência em pediatria, 

v Será referência de pediatria para dos municípios da microrregião de Conselheiro 
Lafaiete de COVD-19; 

( Para os casos suspeitos de CQVJD-19, o mesmo referenciará para a Policlínica 
municipal; 

Sociedade Hospital Queluz: Referência para todos os municípios da microrregião de 
Conselheiro Lafaiete em obstetrícia, ginecologia e violência doméstica; 

' Para os casos suspeitos de COVJD-19, o mesmo referenciará para a Policlínica 
municipal; 

Associação Beneficente So Camiio Referência para todos os municípios da rniçrorregião 
de Conselheiro Lafaiete climca medica e geriátrica. Ressaltamos que durante o período de 
vigência do hospital de campanha, o mesmo prestará atendimento na estrutura fisica da 
Sociedade Hospital Queluz. 

CONCLUSÃO: 

Antecipando ao estágio de colapso, ocasionado pelo COVID-19, e com o objetivo de ampliar 
a oferta de leitos para possíveis portadores de COVID-19, o Município de Conselheiro 
Lafaiete implanta o hospital de campanha e estrutura sua rede de atenção de maneira a 
minimizar os danos, proporcionar maior segurança e acesso aos serviços de saúde à 
população neste momento de crise. 

- 

Endereço: Rua Rodrigues Maia, 490 - Bairro: Angélica -Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36400-000 
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Secretaria Municipal de Saúde do Município deConselhelro Lafalete 1P'SUS 
Gabinete da Secretária 

EQUIPAMENTOS: 

ORÇAMENTO : 

Anexamos os. QraItieflt0, das empresas: 

1. Serpa China Consulting Group Ltd 

2. Ejuenali MduiaJ Ltda - EPP 

3. Ápice Healthcare Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda. 

Conselheiro, Lafaiete, 08 de abril de 2020 

RITA DE KÁSSIA SILVA MELO 
Secretária Municipal de Saúde 

Valor Imposto Valor 
USD e Taxas com Valor

. Valor Total Produto
FOC -ou. Impostos Qu?nt. Total - - 

eTaxas- US$. FCA US$ uss 

Respirador
3.600,00 2.520,00 6.120,00 22 134.640,00 705.513,60 

Total 705.513,60 

Endereço: Rua Rodrigues Maia, 490 - Bairro: AngéUca- Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36400-000 
Telefone: (31)3769-6002 - E-mail: saudeoabinetevahoo.com.br  
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CMNA 

CIOPpeKrÀR 

Comentários: 

- Tais valores foram extraidos diretamente das fábricas analisadas pela Serpa 
China Con in'Group, com todos os .ce.rt4flcadós em dia e idoneidade 
avaliada; 

Tais fabricantes também fornecem para os hospitais da própria china; 

Caso a compra ocorra a exportação será diretamente da fábrica ao cliente final 
no Brasil.- 

Essa é uma cotação geral apresentada ao mercado Brasileiro, sem negociações 
específicas; 

Valores apresentados em US.D, sendo a, responsabilidade do fabricante 
entregar até o porto o: Aeroporto da China; 

Sugerimos cuidado às empresas brasileiras que importarão tais itens pois está 
acontecendo dois tipos de golpe: 

- Algumas empresas na China estão falsificando certificadas e ,a alfândega 
Chinesa está descobrindo no momento da exportação mas nesse caso o 
cliente brasileiro leva prejuizo pois já mandou o dinheiro para a 
empresa chinesa (por isso da importância da idoneidade como fizemos); 
Algumas empresas trading de Hong Kõ.ng estão pegando máscarcas no 
lixo e vendendo para o exterior corno novas. 

- Essa é mais urna de nos5z.s contribuições para o momento vivenciado. 

www.serpachina.com.br  
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t)Emen- alí Medica[ 
saúde. em boas mãos 

RUA D4AMA&rE,iP423— BAIRRO: ARVOREDG2'SEAO - CONTAGEM- UG. 
EMENALMEDftALtTDA- EP? 

CNPJ 13694.036t0O01-64 
TEL: 31.3W-77311.31.21M24136. 

.comeitIakiernenaflrnedIcaLoom.br 

Contagem,07 de Abril de 2020 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Termo de compromisso: 
Declaramos que o objeto do orçamentoserá.entregue confõrme estipulado. 

Prezados Senhores: 
Apresento-lhes nossa Proposta para.o fornecimento de Materiais médicos e hospitajares para atender as necessidades da 
PREFEITURA MUNICIPAl. DE CONSELHEIRO LAFA1ETE 

Validade do Orçamento: 1 Dia. 
Prazo do entrega: Conbrrno Edital. 
Pagamento: Conforme Edital. 

EMENALI MEDICAL LTDA EPP - CNPJ: 13694,036/00001-64 
Regianl Menalf Rodrigues. Pereira, Carteira de Identidade n° MG 14.654.188,Órgão Expedidor SSP/M53 e CPF n°055.351.276- 

55, representante legal desta empresa. 
Conta Bancária; Banco Itai, Agência: 5807 Conta Corrente: 13694-9 

Item Qnt. -. xW : '. Vlr.Total 
. :.- . . 

1 10 UND COMADRE 40X28 CM, CAP 3,51 P4 148,86 R.$ 1.4&8 58 
2 20 UND PAPAGAIO 26X13 CM, CAP 11 R$ 132,50 R$ 2.649,98 
3 10 UND CUBA ASSEPSIA 9 XS CM, CAP 200 ML R$ 21,12 R$ 211,20 
4 10 UNO BANDEJA LISA 30X20X4 CM, CAP 1.700 ML P4 72,38 P4 723,84 
5 10 UND BACIAS 35X7,2 CM, CAP 3.500 ML R$ 201,60 R$ 2.016,00 
6 2 UND JARROS Cf CABO 14X19 CM, CAP 21 R$ 306,85 R$ 613,71. 

MONITOR MULTIPARAMETRO LIFETOUCH 110 COMPLETÍSsIMO: 
10 polegadas .o Parâmetros: ECG, Respiração, Temperatura, 
Oximetria (5p02), Pressão No Invasiva (PNI), Pressão Invasiva 

7 1 UND
(P1) e CapnografiaSidestream (EtCO2)

R$ 46.1XØ,00 R$ 46.110,00 
o Opcionais que já vem neste modelo que estamos 
disponibillzando: Touchscreen e Wi-1`I (além do conector de rede 
via cabo que é padrâo)o Prazo de entrega: 15 dias 

-, . (..... 

Av 

.$tS3.813,31 
; 

VALOR TOTAU 

ReglaniMenali Rodrigues Pereira 
055.351.276-55 

RO: MG 14.654.188 
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PROPOSTA 125/2020. 

A 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CNPJ: 19.718.360/0001-51 
ENDEREÇO AV PREFI MÁRIO RODRIGUES PEREIRA, LO - CENTRO, CONSELHEIRO 
LAFA1ETE - MG 

TELEFONE: (31)3769-2585 
E-MAIL: MARCaOSECSAUc.E(yAHOO.cOM  

A/C: SR. MARCELO. 

PROPOSTA COMERCIAL 

1- A ÁPICE 1EA1THARE 
Inõvação, qualidade, ética e credibilidade. Estes são os valores que a mais de 13 anos 

vem sendo preservado pdla ÁPICE HEALTHCARE. 
Nosso sucesso deve-se ao empreendedorismo, aliado a profissionalização e qualidade 

da nossa equipe. Investimos permanentemente em parcerias estratégicas com urna 
abrangente rede de canais de distribuição nacional. Buscamos permanentemente a excelência 
em nossos produtos, equipamentos e serviços, focando e antecipando as necessidades de 
nossos clientes. 

A ÁPICE HEALTHCARE está serripre prepada para superar novos desafios Porque a 
evolução e aaperfetçqarnertofazm parte 4a np$a história. 

2- EQU.IPAMENTQS/ACESSÔRIOS 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO QUANT.. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL' 
PRODUTO 

VENTILADOR PULMONAR * 
01 179.00001' 21 R$ 55.0001*00 R$ 1.155.000,00 

Ventilador eletrônico micro processado indicado para UND (Cinquenta e (Um milhão 
o uso em terapia intensiva, para pacientes neonatais cinco miIreaIs) cento e 
(a partir de 300 gramas), pediátricos, e adultos cinquenta e. 
(inclusive obesos com peso corporal acima de 250kg), cinco mil reais) 
com sugestão de ajustes automáticõs baseados do 
pesa ideal do. paciente e teia touchscreen colorida de 
12". Modos de ventilação com ciclos 
Msicto/coittoIados A/c e S1MV+PS Ventilação 
com Volume Controlado (Vc; Ventilaçãocom Pressão 
Controlada (PC); Ventilação com Fluxo Contínuo, 
Ciciada a Tempo e com Pressão Limitada (TCPL), 
Pressão Regulada com Volume Controlado (PRVC) e 
Volume Garantido (VG), Modos Esponneos: Pressão. 
de Suporte com, Backup (P+.B:2cki p),e VOMUOção, Com 
Alívio de Pressão (APRV). Modos de Ventilação Não. 
Invasiva (VNl): Pressão Positiva em Dois Níveis (Bilevel 
PC), Ciciado a Tempo e Limitado a Pressão (nTCPL), 
Pressão- Positiva Contínua nas Vias Aéreas com Backup 
(CPAP+Backup), CPAP nasal com Backup 

Av. Vilarinho, n2 2340— MinasCaixa(Venda Nova) - Belo Horizonte / MG CEP: 31615-250 
1 
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PROPOSTA 125/2020. 
(nCPAP+Backup), Ctdaciõ a tempo Não Invasivo para 
uso com os Geradores LP (Bifásico LP) e CPAP Nàsai 
para uso com os Geradores IP (nCPAP LP). Modo de 
espera '(stand by). Ciclo de backup para apneia com 
atuaçãQ em todas as modalidades e modos de backup 
de apneia avançados para as modalidades P5, CPAP e 
nCPAP. Blender eletrônico internos Provido de 
compensação de vazarnentos. possibilitando 
ventilação não irwasiya e ventilação com pressão 
positiva em dais níveis Identificação avtomática do 
tipo de sensor de fluxo e limpeza peri6ica 
automática. Oferece recurso para n.ebuliza.ção 
incorporado sem alteração da. F102 ajustada, TGI 
(Insuflação de Gás Traqueal),, cIcio manual, pausa 
inspiratória automática, pausa inspiratória manual,. 
pausa expiratórla manual, manobra de 100% de 02 
temporizado, ciclos de suspiro programáveis, 
compensação da resistência das vias aéreas, manobra 
de fluxo lento. Principais parâmetros monitorados / 
calculados: pressão de pico, pressão de. platô, PEEP, 
pressão média de vias aéreas, volume corrente 
expirado, volume corrente inspirado, volume minuto 
expirado, vazamento no circuito, frequência 
respiratória total e espontânea, tempo inspirtórIo, 
tempo expiratório, relação i:E, Fi02, pico de fluxo 
inSpiratório e expiratórlo, resistência. Inspiratória e 
ecpíratórra, complacência estática e dinâmica, pressão 
de oclusão (PO.1), constante. de tempo expiratórla (RC 
exp), trabatho respiratório (WOB vent), índice de 
respiração rápida superficial (RSBI), auto PEEP. Sensor 
de oxigênio paramagnético para medida da F102 
entregue ao paciente. Apresentaçãõ de curvas 
pressão x tempo fluxo x tempo, volume x tempo com 
diferenciação de cores para as fases inspiratória e 
expiratória, loops pressão x volume e fluxo x volume 
(apresentação de até cinco curvas simultaneamente) e 
permite congelar os gráficos. Apresenta gráficos com 
as tendências para PEEPJ pressão de pico, frequência 
respiratória, FiO2, volume corrente expirat6rio, 
volume minuto, relação mL/kg, resistência e 
complacência das vias aéreas. Apresenta exclusiva tela 
dé vigilância ClearView para fácil identificação dos 
principais parâmetros do paciente: pressão de pico, 
PEEP, freqüência respiratória, volume corrente 
expirado, F102, volume minuto, com diferenciação 'de 
cores para ciclos controlados, assistidos e 
espontâneos. O iX5 armazena o histórico de todas as 

- ocorrências de alarmes e eventos ocorridos nas 

Av. Vila rinho, n2 2340— MinasCaixa(Venda Nova) - Belo Horizonte / MG CEP: 31615-250 
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PROPOSTA 125/2020. 
últimas 72 horas., Dispõe de alarmes visuais e sonoros 
de baixa, média e alta prioridade, ciassificadõs de 
acordo com a urgência requerida na tomada de. 'ação 
por parte do operador, sendo os principais: alta e 
baixa pressão inspiratória, alto e baixo volume 
minuto, alto e baixo volume corrente, alta e baixa 
frequência respiratória, alta e baixa Fi02, apneia, 
descoriexão do paciente, falha no fornecimento de 
gás, alta e baixa pressão de entrada de ar e de 
oxigênio, falha de energia, uso em bateria, baixa carga 
da bateria, falha da bateria interna e ventilador 
inoperante. Capacidade de fluxo de até 180L/nin, 
F102 de 21 a 100%, volume corrente inspirado, de 2 a 
2000m1., frequência respiratória até 180rpm, tempo 
inspiratóriQ de 0,10 a 15,0 segundos, Pausa 
Inspiratórla automática até 2 segundos, PEEP/CPAP de 
0 até 50cmH201 pressão controlada até 80cmH20, 
pressão de suporte até 80çrnH20, sensibilidade 
inspiratória por pressão de -0,1 a -10,0cmH20 e 
sensibilidade Inspiratória por fluxo de 0,2 a 15,OL/min. 
Pausa inspiratória manual e pausa expiratória manual 
até 15 segundos. Ajuste de Rampa de Subida. de 
Pressão e ajuste da Ciclagem da Pressão de Suporte 
de 10% a 75%. Tecla para Bloquear painel e tecla para 
Pausar Áudi'o até 2 minutos. Monitoração proximal 
para Nxo e volume para palentes 'neonatals e 
ped1tricos até 2Õkg ('peso idea}) e distal para 
pacientes acima de. 10kg (peso 'ideal) com sensores .de 
fluxo autoclaváveis. Incorpora bateria interna ,. 
recarregável com autonomia de até 180 minutos e 
entrada para bateria externa. Alimentação elétrica de 
100 a 240 volts. Operação por rede canaRzada de ar, 
cornptlido e de o*igênlo com pressão de 250 a 600 
kPa. Mantém a ventilação do ,paciente mesmo com a 
falta de um dos gases em caso de emergência e 
alarma indicando o gás faltante. Quando desligado, 
armazena na memória os últimos parâmetros 
ajustados. Armazena o histórico de eventos e alarmes 
nas últimas 72 horas de uso. Conexões R5232, USB e 
LAN. Grau de proteção 1P21. 
ACOMPANHA 
01 Pedestal com rodízios e freios 
01 Braço articulado 
02 Circuito paciente neonatal/pediátrico autoclavável 
02 Circuito paciente Adulto/pediátrico autoclavával 
02 Sensor de fluxo neonatal. 
02 Sensor de fluxo pediátrico. 
02 Sensor de fluxo adulto (dista]). 

Av. Vilarinho, n2 2340— Minascaixa(Venda Nova) -Belo Horizonte / MG CE?: 31615-250 
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3-Frete: CIF. 

4-Validade da Proposta:A proposta de preços terá validade de 3G (trinta) dias. 

5-Pagamento: .À vista. 

-Prazo de entrega: PRAZO MÍNIMO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

7-Lo.cal de Entrega: Os produtos :sero entregues no local indicado na ordem de 
compra ou documento equivalente. 

8-Garantia: Os equipamentos possuem 12 (doze) meses de garantia, contra defeitos 
de fabricação, a contar da data de instalação. 

Declaramos que iremos realizar instalação com pessoal técnico especializado e 
treinamento operacional com flsiQterapeuta especialista em ventilação para a 
equipe que ir utilizar os equipamentos sem ônus para o hospital e a 
assistência técnica será prestada pela própria proponente com sede em Belo 
Horizonte/MG. 

02 Válvuta de Exalação 
02 Diafragmas da Wtvula de Exalação 
01 Conector para TI ÍVNI 
01 Cotóvelo em 900 
01 Mangueira para oxigênio (4 metros) 
01 Mangueira para ar çomprimido (4 metros) 
01 -Umidlflcadór aquecido 

01 -Jarra térmica 
01 Manual de opraço em português 
MODËLO:1X5 
MARCA / FABRICANTE: INTERMED. 
ORIGEM f PROCEDÊNCIA NACIONAL/ BRASIL 
REFERÊNCIA: 179.90000 
* Registro no Ministério da Saúde: 10243240052 
* Equipamento fabricado sob as normas técnicas 
NBR IEC 60601-1, NR IEC 60601-1-2, 
•N BR, IEC 6001-6, NBR IEC 60601-1-8 
NBR ISO 8Ó601-Z42.. 
*produto certíficado de acordo com Boas Prátiças 
Fabr1caço. 

VALOR TOTAL.DA PROPOSTA R$ 1.155.000,00 (UM MILHÃO CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL 

REAIS). 

Av. Vilarinho, n9 2340— M inasCaixa (Venda Nova) - Belo Horizonte / MG CEP: 31615-250 
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PROPOSTA 125/2020. 

9- DADOS DA EMPRESA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  
Ápice Healthcare Equipamentos Médicos Hospítalares Ltda.. 
Avenida Vitarinho, 2350— Minas Caixa(Ve.nda Nova) - Belo Horizonte! MG - 
CEP: 31.615-250. 
CNPJ: 02.936.819/0001-90 - Telefone.- (31) 3972 4650 
lnsc. Estadual: 06200.8322.00-53 / Insc. Municipal: 0J50.5941001-7. 
Responsável Técnico: Davidson de Souza Campos 
CREA n: MG-198704/1). 

10- DADOS BANCÁRIOS 
Ápice Healthcare Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda. 
CNPJ: 02..936.819/0001-90 
BANCO ITAÚ —Ag. 0587— Conta: 45695-5 
BANCO BRASIL - Ag. 3493-2 -Conta: 9590-7 
11— DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O FATURAMENTO; 
*PROPOSTA OU EMPENHO/ORDEM DE COMPRA ASSINADOS* 

Obs.: Os pedidos no serão liberados sem a apresentação dos devidos documentos 
assinados. 

Belo Horizonte, 07 de Abril de 2020. 

De Acordo: 

Nome: 

Assinatura: 

Av. Vilarinho, ng 2340— MinasCaixa(Venda Nova) - Belo Horizonte / MG CEP: 316.15-250 
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, Medker Equi pamentos Hospitalares 

Ltda, com sede na Rua Herman Toledo, n1256, Bairro: São P Juiz de Fora/MG - 

36.037-210. inscrita no CNPJ sob o n9  06246208/0001-71, repr tada por seu Diretor 

Comercial Eder Souza, doravantle denominada VENDEDO4(A. de outro, Agência de 

Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete - ADECOL com sede na José Carneiro, n73, 

Bairro: Carijós. Conselheiro Lafaiere/MG - 36406-124. inseri no CNPJ sob o n 

03.183.41710001-25,representada por seu Coordenador do Comi e Parceiros Wagner 

Augusto Carneiro Moreira. doravante denominada simpi COMPRADORA e a 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafalete, localizada naA nida Prefeito Mário 

Rodrigues Pereira. n° 10, Bairro: Centro, Conselheiro Lafaiete/MG - 6Á00-026,inscnta no 

CNPI n2  19.718360/0001-51 representada por sua Secretaria Mim ipal de Saúde, Rita de 

Kassia Silva Meio Santos, doravante denominada simplesmente ERVEN lENTE, têm 

justo e acertado o presente CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-HOSPITALARES, que se regerá pelas disposições do Civil e demais 

condições abaixo, às quais as partes mutuamente se obrigam. 

CLÁUSULA PRiMEIRA - OBJETO 

o presente contrato tem por objeto a compra e venda de 03 '-'radores: Marta: 

Takaoka. Modelo: Smart 07 Respiradores. Marca: lntermed. . selo Inter 5; e 03 

Respiradores, Marca Bird, Modelo: 6400. todos vistoriados pela - - 'ria Municipal de 

Saúde conforme laudo que acompanha este instrumento, com ar unitário de R$ 

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), contidas no Pedido 0 150 '020, ao preço total 

de R$ 701000,00 (Setecentos e Dois Mil Reais). 

ClÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE PAGAMENTO 

Para a quitação do valor previsto na Cláusula Primeira, a COM F1RADORA pagará à 

VENDEDORA a importância de R$ 280.800,00 (dwrentos e oitenta mil e oitocentos reais) 

em sinal de negócio e R$ 421.200,00 (quatrocentos e vinte e um mil eduzenWs reais) no 

ato da entrega e instalação dos equipamentos. Dados bancários pari depósito: Titular: 

Medker Equipamentos Hospitalares Ltda. CNPJ: 06.246.208/0001-74 Banco: Banco do 

Brasil, Agência: 024-8, Conta Corrente: 51.820-4. 



clÁusulA UA - PRAZO DE ENTREGA 

A VENDEDORA compromete-se a entregar os equipamentos na dati improrrogável de até 

08/05/2020. sob pena de multa contratual 

Parágrafo único - A VENDEDORA se obriga a entregar os eq*~:çula, ntos objeto deste 

contrato em perfeito estado de  funcionamento  i pcazo  informado  nessa a fim de servir 

ao uso a que se dt-'uina resguardando a COMPRADORA dos e ..•.' . ços e turbações de 

terceiros, que tenbam ou pretendam ter direitos sobre os referidos equi '; *. os, respondendo 

pelos seus vícios ou defeitos anlerioaes à compra. 

CLÁUSUlA QUARTA: GARANTIA 

A VENDEDORA oferece garantia dos equipamentos contra q. '' r defeitos de 

hibricação, ou de instalação, pelo prazo de 3 (tres) meses, contado'. Data da entrega final 

dos equipamentos.. 

Parágrafo primeiro - A VENDEDORA providenciará a 1m ta substituição dos 

equipamentos citados acima, caso seja constatado algum vi. o ou defeito pela 

COMPRADORA, arcando com todas as despesas relacionadas à sua a'tuição, durante o 

Período de Garantia estabelecido nesta dausula. 

Parágrafo segundo - A COMPRADORA compromete-se a rigorosamente as 

orientações contidas no Manual Técnico, que faz parte deste Contrato 

cLÁIULAQOV4TA—HSTALAÇÃO 

Os equipamentos desaitos na Cláusula Primeira deverão ser instala, pela VENDEDORA 

de acordo com o Projeto n2  150/2020, parte integrante deste contrato 

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS DE INSTALAÇÃO 

As despesas do técnico responsável pela instalação e manuteo periódica dos 

equipamentos, notadamente transporte, hospedagem e alimentação, . por conta da 

COMPRADORA. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA MULTA CONTRATUAL 



Fica eleito o foro da Comarca de Conselheiro Lafalete, MG para dfrimir toda e qualquer 

controvérsia decorrente do presente ajuste. 

Assim, por estarem certas e ajustadas, assinam o presente em s vias de igual teor e 

forma, na presença das testempnh.s abaixo. 

Conselheiro Laliete, 30 de abril de 2020. 

Wagner Augusto - - e Moreira 
COMPRADORA 

Eventual infração contratual decorrente de conduta de qualquer 4as partes enseja multa 

contratual no valor de 30% (trinta por cento) do montante d-. contrato, a título de 

cláusula penal. 

Parágrafo primeiro - A presente negociação se dá em caráter 

irrevogável eIrreiiitável,obrigando as partes e seus su'.-». a titulo slngulnr ou 

universal, a cumprirem fielmente os termos ajustados, sob pena de'. de contratual- 

CLÁUSULA OITAVA- FORO 

Eder Souza 
VENDEDORA 

TESTEM1JNHA& 

Rita de Kassia Silva Meto Santos - INTERVENIE 

/
l ha,  o ai 

Nome: (4/77 ('C/O 4Yl/2 

RG: '' 6"/-Z(. ;: c
RG: 4o9433 
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Prefeitura 
Conselheiro Lafaiete 
Secrexana MUnIpaI aebauoe 
Gabinete daSecretMe 

DECLARAÇÃO DE ATESTADO TÉCNICO 

Conselheiro Lafaiete 27 de abril de 2020. 

Declaro para os devidos fins que em visita a empresa Mddket- Equipamentos 
Hospitalares Uda, inscrita no CNPJ sob o n01 06.246.208/0001-71 situa4 a rua 
Hermann Toledo, 256 - Bairro: Toledo, na cidade de Juiz de Fora —MG, para análise 
de aparelhos respiradores semi-novos de, diversas marcas, entre elas: Pulmonar Inter 
5, Smart Takaoka e Bird 8400 para futura aquisição para o. hospital Campanha 
COVID-19 Municipal. 

Informo que os aparelhos acima mencionados se enquadram dentro das 
normas técnicas exigidas,  se encontram em excelentes condições éçnicas e de uso, e 
atendem à dpman,ts de o pançntQs  jçassária para.~agem e lmcionam~ do 
hospital de Campanha COVtD-1Munictpal. 

Esclareço ainda, que â enresa fornece .0 atende todos os requisitos 
necessários para aquislçãô desses equipamentos, tais corno: nota fiscal, garantia, 
manutenção caso necessário for,  além de entrega e montagem das mesmos. 

Sem mais para o momento, me coloco à disposição para eventuais 
esclarecimentos. 

Atenc iosaniente, 

Giuliano Rubatino 
Médico Diretor Técnico da Policlínica Municipal 

-cEP384OOO41 
(31)ais9-2o6 

1. 
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Autenticação ~ànica - Ficha de compensação 

L1 

13enef1uario 
DENTAL 3D COMERCIO E REPRESENTACAO EIREU 03.902.182/0001-84 
TAVARES DE PIIELO 130 LOJA B Oá-cís adr&imoa: (+)Mora / Multa 
CENTRO 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MC 3~59 (-) Dcswnto 1 Abat1mito (-)Outras dcduçõc 

Enairuçôca (texto & responsabilidade  do beneficiário) Data dekErnissâo (-') Valor cobrado 
A partir 1011012020 Juros 0,33%dla 06/10/2020 
A partir 10110/2020 muita de 2,00% Coop C4rdr/CÔL Beneficiário 
Não conceder desconto. 4149/625140 

Nosso Umero 
296-2 

Nome do pagador Número do Documento 
AGENCIA DESENSVOLVIMENTO CONS LAFAIETE ADECOL 51742 
Enderco 1 
RUA JOSÉ CARNEIRO, 73 
Barro / Distrito 
CARIJÕS 
Munícipiú UF CEP 
CONSELHEIRÇ LfATE MC 38406-124 
Mensagem Pagador 

Local de pagamento 
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO SICOOB 
Beneficiário Cõópeárlva.contratantc/Cód. Beneficiário 
DENTAL 3D COMERCIO E REPRESENTACAO EIREU 03.8021821000144 4149/625140 
Data do documento N. documento Espécie Aceite - Data processamento 'Nossonúniro 

06/10/2020 51742 DM N 06/10/2020 296-2 
Carteira Espécie Quantidade Valor Valordocumento 

1 000 1373244 
Instruções (texto deresponsabilidBdc do beneficiário) (-) Desconto / Abatimento 
A partir 1011012020 Juros 033%/dia 
A partir 10/10/2020 muita de 2.00% 
Não conceder desconto. (-) Outras deduções 

(+)Moxa/Multa 
EMITIDO PELA COOPERATIVA.CQNTRATANTE SEM RESPONSABILIDADE DO BANC008 
COOPERATIVA CONTRATANTE 414$ W009 COOPEMATA 
Peador .(+) Outros acréscimos 

AGENCIA DESENSVOLVMENTO CONS LA.FAIETE ADECOL 03.183.417/0001-25 
RUA JOSÉ CARNEIRO, 73 
CAR1JÕS () Valor cobrado 
CONSELHEIRO LAFAiETE - MC 36408-124 

hciai-io Final 

111 Iih1I III 

Vs CO-OB 
1 

Dados do Paoador 

Autenticação "nica - Recibo do pagador 

51C0-OB 1 756 1 75691.41497 01062.514003 00029.620010 7 84030001373244 

1jflr. kilt 



1 03.193.41 10001-25 

36406.124 

0*1* DAS EM.) 

06/10/2(120 
n.vrÃ (IA SAIrIA 

06/10/2020 
JÇÃO arkpIJAL HORA TIA SAIDA 

14,5 1:55 

11111 111111 1111 1 
CHAVE DE ACESSO 

3120 1003 90.' 8200 0184 5500 1000 0025 1916 0838 2435 

ora 

w uso 

20385021T626 06/10/2020 14:52:05 
(. 

.902.182/0001-84 

MOTOC-Mio ur *4 

V.APROX. TEI kk.l. 'çI.Ii*Á) £X1 EM% BASE DE CÁLt1.,Lo 5,0 ICM9 SUBET. 1VALOR 530 ICMS SIJSST. 

()n nnn 0,00 14.007,00 
DFSCOWTo 'MiED°nEYI: rCUTRAS D~ACESSÓRIAS I0X DO P1 

274.56 1 0.00 13.732,44 

.705 IVALOR TOTAl. DOS rqootrros 

594,5 1 í4,24'&/,) L 
[VALOR fOTAL. DA NOTA 

0,001 

VALOR IX) 1CMS 

0.00 
VALOR Do ~o 

0,00 0,00 

Ree~os de Dental3ci Comercio e Repreaencacao &rcli os produtos e/ou "viços constantes da Nota FIsaJ E1errõoica indicada ao ladá. !nus5j)  
ON 102020 Dcst/Remc AGENCIA DESENVOLVI CONS. LAFAIETE ADECOL Valor Tútal; 13.732,44 

?iJ .\ CX) Rt.B1ME!TO hDEiWT1HCAÇA() Ii AS9NATURA X) KECF.BEDOR 

(- 

NF-e 
N° 000.002.519 

Série 001 

E)enta13d Comercio e Representacao Eireli 

Rua Tavares de Meio, 130- Ccntm - 

Dental 3D CONSELHEIRO LAFAIETE - MC - CEP: 
36400-osq 

Fone: (31)3721-5000 

At.RtZA Ok (WfL'iÇÂO 

VENDA DE MERCADORIA DENTRO DO ESTADO 
.STAJ)UAL 

I93I3331500I 

DESTJNA!ÁRIO / LM1TEN 
RAtÃO SOCIAl. 

A(iFNCIA DESEVOLV1 CONS. LAFAJETE ADÇQL 

RUA J0S CARNEIROj3 

CONSELHEIRO LA.FAJETE 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nova FinI F.ktrAfl1C7I 

0-ENTRADA 
1 1 ..RAMA 

N6  000.002319 
SÉRIE 001 
FOLHA 1/1 

SAREI) DIETILITO 

CARDOS 
E TELP.rO?4E 1 FAX 

MC _131)3763~3046 

nztçÀo ESTADUAI. no SUBSTTOrTO TazaUTÁaJO 

CtI.CUI.O DO IMPQSTO 

'rR.NsPoR'rADoR 1 VOLUMES TRANSPORTADOS 

DAI" DOS PRODUTOS! siaviços 

CALCULO DO ISSO 
VALOR TOTAL DOS SERVICOS RASE DECAWJLO DO LSEQ)1 

000 

VALOR TOTAl. LXI 159014 

OLOU 

DADOS ADICIONAIS 
% COMI') JMENTARES 

1._Ir ADIO..iMd4) tribulus ES S'14.ii(4.24.) Foai; IBPT 
FUNIL 02(353. DOC1JMEN'I() 1)MITIIX) POR Mt (Xi 1)PI'OPTANTE PELO SIMPI.U. 'ihACIONAL. N.ÇOGEEA rllttrr() 

R5RULVADO ÀI  TPl4Co 

1' hORA DA IMPRF.SSÀO.h 102020 4:52:39 

FRETE. POR COIA1A jcooi AHTT PLACA IX) viicl.tø rir Ctpi 'CPE 
0-RMTflNTEj 

'-1* QL'Ç( . CE N5CVÇOP4ITADQA1. 
MG 

ES14i Ir MASCA MJMERAÇÂO PSD 55L'I'O . PESI) LIQI2IOO 

(iliScalçÃo floP*0015Tti SESVIÇO NCEIiSH CSOSSI1 CFOP 53H10. VALOS VALOR VALOS 5*55 (Vá VALOS VALOR ' 
Uh(TÀRSO D3WTD UQÇN)O CÁLL.ICMi i ICUS lEi EMa IM 

7 AVLNTALOESC MANGA LI)N(MPP4OCIODESCAKTEX 63079010 0102 5102 53W 95.00 72.00 I34.0 6705.92 0.00 0.00 0,00 U.00 0.00 
102 MASCARA l'I'F7 9920*) 3M 63079010 0102 1 5)02 IJN 250.00 9.90 48. 2426.49 0.00 0.00 0)10 0.00 0.00 
1h 

 
MASCAR ALO.ASTKX) 41 CSOOESTFABRIL 6307901.0 0032 151OZ UN 100,00 420 $2.3( 4117,67 0.00 0.00 0.00 s.00 twa 

¶i 0Ç)JLOSDEPROTECÀOTRANSPARENTE 90049020 0102 1 510 tJN - 120.00 4.10 9.6j 442.36 . 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

cio Iriloriiiálii-lBalthdccl%0' 1\')3iA7.l(55 
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DANFE 
Documento Av43Iar da Nota 

Fic& Eletrõnicp 

5ÊR1E 1 

Página. 1 

(j ?4EDKER EQUIPAMENTOS 

MEDKU HOSPITALARESLTDA 

RUA HERMAN TOLEDO, 258 250 258 SAO PEDRO. 
JUIZ DE FORA - MG - CEP: 36037-210 
Te(s).: 32 3213-7779 
E-mail: madker.vendae@gmai&com  

N1Ufl2A6A0RA.0 

Lançamento efetuado a tituk de simples faturamento deconnte de venda 
N$CRÂO áTAWAL iwec ES 0T1UTÃO 
0010649770013 06.248.208/0001-71 

DESTINATARIOJREMETENTE 

FATURA 

1 1 111 
3120.06.0624 620 80 171-65.001 .0 o.000.400-loaoo2 508-6 

Co~ de aL4entkldade no portal nacional da NF-e 
www-Mã  

ou no sito da Safaz Autorizadora 

131203663245717 05/05/2020 14:36:09 

PAGAMENTO A VISTA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS 

DADOS ADICIONAIS 
lNr01MACOEs ~~ARES  

BANCO DO 6RASQAGNCIk 0024-8 C.CORRENTE: 51820-4 
FAVORECIDOIAEDKER EQUIPAMENTOS HOSPÍTALARES LTt-ME 

Trib aprox R$: 40.084,20 Federal o 126.360,00 Estadual. Fonte 
IBPTFFECOMERCJO R$ 

NOI&)R.AZAO 5OC4A& 'DATA DA r~ 
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CONSELHEIRO LAFA1ETE - ADECOL 03.183.41710001-25 05/0512020 

Eç/i 'iAIaTRITO CEP '0ÀTAOA8 
Rua Sandoval Azevedo, 73 Rosric 36400-001 05/05/2020 
wMIC0 FFAX UP øøCqçk)EeTtILaL HORA 0 

CONSELHEIRO LAFAIETE Tsi: 313763-3046 MO 14:36 

mm 0€ C/&CUL6O6K íA0 8 RA*E0EL00JO8-7rTtAO {0O*&J€nTIC4 VALOR TOTAL 003 PROOIIT03 
0.00 0,00 0,00 0,00 702.000,00 

VA&CI0O?RL1T - C003EOL*6 kono otnËicEseons RDô$'v tMtA'O1'A 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 702.000,00 

n,,iÀosOCt raafrp.00NrA O~XTT icuw 

ENutREQO U V$Ç ESu,DUAL 

• *JIAtAO ,€aWTO 5OL1OUI)Ó 
O - Ó,000 0,000 

cÕ0. PIO0 OESCÇA0D0 PØOtIT0 13EVÇ0 NCM! 514 .080814 CPOP UIC. QIU. V. UNIT. V4TOTAI. eCICaS - V. ICMS v. e', AIJQ AIJQ. 
00020106001104 '¼N1UAOOR U1NN 90152010 0-102 5922 Í liN ' ia oo $ 0ó,96- W~ 0. 0,90 O 0O 0,00(- 0,00  Ooo 

iaev*co AO f~ 



Comprovante de Transação Bancária 
Transferénclas Para Contas de Outros Bancos (TED) 

Data da operação: 07/05/2020- 16h04 

N° de controle: 544923667081283048 1 Documento: 3228285 

aiico 8radesco S/À 

bradesco 
net em~  

https://www.ne12.bradesco  empresa.b.br/ibpjsei/imprimirpopup.jsl  

Conta de débito: ~da: 1392 1 C0nta 0061080-1 1 Tipo: Conta-Corrente 

Empresa: AGENCIA PARA O D. C. LAPAIETE 1 CNPJ: 003.183.417/0001-25 

Nome do favorecido: 

CNPJ: 

Conta de crédito: 

Tipo de conto: 

Finalidade: 

Valor 

Tarifa: 

Valor to: 

Tipo de transferôncla: 

Data de débito: 

t4EDKER EQUIP HOSPITALARES 

06246.208/0001-71 

8nço: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. J Agênda 0024  3 Conta: 518204 

CONTA-CORRENTE INDIV 

10- CREDM 94 CONTA 

R$ 422.000,00 

R$ 21,95 

R$ 422.021,95 

TED - fltularidade Diferente 
Crédito disponivel no mesmo dia da data de débito 

07/0512020 

A tarifa é cobrada por transferência realizada e para as operações agendadas poderá sofrer ai 
valores vigentes na data do débito 

A transação acima tôl realizada por melo-do Bradesco Net Empresa. 

Aukação 

eração de acordo com os 

E.Z? fxzpvDFz 
#WZ 0TwjL0R 
81 01022420 

ijDFvijg AGVUJDM2 JvrLiieBc GoCPeaRF 7eriiRc?p 3uwa1P6 US36 
VG1o*WYx Bcece6qB YURNSF*z ed3Z4MrnJ 6E1Ç7N}1Yb SiimuWnp 93yd 
e.DWdkL LELjx9CZ DnAx5P13 nksf1QAm 91?Ri9RC C8INzwVW 5670 

formaçes. 
mana. 

SAC - Serviço de Alô Bradesco Deficiente Audlttvo ou de Fala Cancemeftos, Recmaçôes e li 
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 0800 722 0099 ~~M 24 toas 7 dias por 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendflero de segunda a sexta-fera, das 8h ás 18h, exceto ferledos. 

Demais telefones 
consute o ste 
Fale Conosco. 

08flt)/2()20 13:4" 

2 ot2 



1 11 •IIi 
cE0FM:ss3o 

31.20.05.06.24. 

Co~ de nopattef nacion& de NF-e 
.nenagov.brIportal 

ro slt* d SeazAutor1zador 

e 
MDU 

iNSCRIÇÃO SStALUk 
0010649770013 

MEOXER EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES 131* 

DANFE 
Documento Auxli$arda Nata 

Recai  Ek~ 

0-ENTRADA 1 1-SAIDA 
N°OO&COOQ 

SÉRIE: 1 

PágE 1 

RUA HERMAN TOLEDO, 256 250 258 - SAO PEDRO. 
JUIZ DE FORA - MG - CEP: 36037-210 
Tel(s).: 32 3213-7779 
E-mail. mdkndaegrnaiIcom 

NATUR2ADÁ 04Jw.Âo 

Lançamento efetuado a tltu4o de sknplesfaturamento•décorrente devds 
at?. ObeuM? ieuvao J 

06.248.206/000141 

0fTR0LtflO RSCO 

NtRO1* &*UTORACAO056 
131 .-' 7 05IOS2020 14:36:09 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

FATURA 

PAGAMENTO AVISTA 

CALCULO 00 IMPOSTO 

TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANS~~ 
ZÃO 

Ud)E*ÇÓ cRtS?AWAL 

 

NUUEA0 

 

EaGumO 

 

o 

  

0,000 0.000 

    

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS 

DADOS ADICIONAIS 
IPIÇ0MCOE,lPI.5ENTARES 
BANCO DO BRASIL: A6NCI& 0(4-8 C.CQRRENTE: 51520.4 
FAVORECIPQ:MEDKER EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA-ME 

fivA0O AOFRO 

 

Trlb aprox R$:40.084,20 Federal e 126360,00 EstaduaL Fonte: 
ISPT!FECOMERC}O RS 

 

NoMErnA$ØAI. bA*oAEM*gAo 
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CONSELHEIRO LAFAIETE -ADECOL 03.183.4.1710001-25 05105/2020 

DAiAC.M0A 
Rua Sandova1 Azevedo, 73 Rosário , 36400-001 05/05/2020 
MuNIC'iO HORACE SA$DA 
CONSELHEIRO LAFAIETE Tel.: 31 3763-3046 MG 14:36 

IUISE 1)E IALCULÔ UOIS vALas Do1cM '.*E o€ cALcao Do VALOR DO 04 $*5Tfl* VALOR TOZAI. DOE PR4CUt08 
0.00 0,00 0,00 1 0,00 702.000,00 

VALOR 00 PtE RaE8Aca.ÕuA* oRt0TÀLA O?A 
0,00 - 0,00 0,001, 0,00 0.00 702.000,00 

coo. peco DEscRsçAo ao PRODUTO iaEiviço NCMI eu comcop uso. aio. V. UPRT. - TOTAL eciceus -. V. ICMS V. IPI- ALIO. 
0002010= 1 104*wm-nt~ Pu~ ~mio 0-jO tjl4. 13,000 $&000,00 Mm,00 0.00 000 000 0 000 



44 

Banco BradescoS/A 

bradesco 
net on~  

https:J/www.ne12.brades4fletempresa.b.br/ibpjsej/jrnpmjrpopup  is! 

Comprovante de Transação Bancária 
Transferênctas Para Contas de Outros Bancos (TED) 

Data da operação: 05/05/2020 - 14h34 

N° de controle: 544923667081283048 1 Documento: 7250892 

Conta de débito: Agência: 1392 1 Conta: 0061080-1 1 Tipo: COflta-Coftente 

Empresa: AGENCIA PARA O DC. LAFAIETE J CNP3: 003183.417/0001-25 

Nome do favorecido: 

CNP): 

Conta de crédito: 

Tipo de conta: 

Finalidade: 

Valor 

Tarifa: 

Valor total: 

Tipo de transferência: 

MEDICER E HOSPITALAR ME 

06.246.208/0001-71 

Banco: 001- BANCO DO BRASIL S.A. 1 Agénda2 0024 l Conta: 518204 

CONTA-CORRENTE INDIV 

10-CREDITO EM CONTA 

R$ 280.000,00 

R$ 21,95 

R$ 280.021,95 

TED - TItdaridade Dlfrente 
Crédito dlsponlvd no ~no dia da data de débito 

Data de débito:  05/05/2020 

A tarifa é cobrada por transferência realizada e para as operaçôes agendadas 
valores vigentes na data do débito 

poderá sofrer *eração de acordo com os 

A transação acima foi reaftzada por meio do Bradesco Net Empresa. 

Autenticação 

KzFyWSZM 8rf4xeT2 4E4WEtT# Kdh5oAvL p6CrnqRLA af*PN6 Tch 
b2ku70x cl8tøzjpn NXxJM? gjUq8Ed1 wTJrgPuq en3c5G8h R755 

rf3QYCNT hLVhufw XiJ?jHTW 0w3kPHuf gOzOoJMY aqMN2gLy 2950: 

bRS WfdLnNte 
erG ZmN7ZUy 
981 01022400 

SAC - Serviço de Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala CanceBmesÚs Reclemações e Ptormações. 
Apoio ao Olsute 0800 704 8383 0800 722 0099 AUMmerto 24 ho.s. 7 dles PCw 5~. 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendle*erto de segtaida a sexta-feia, das 8h is 18h, exceto fadados, 

Demale telefones 
Co~ o ste 
Fale Q3nosco. 

08110/2020 13:43 
1 ot2 
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1.2 Os documentos abaixo relacionados integram e constituem parte inseparável do presente 
Termo, prevalecendo, em caso de contradição, as disposições deste instrumento em relação 
às dos Anexos, que obedecerão a seguinte ordem de prevalência: 

Anexo 1 Relação de Bens 

  

03 

VALE 

c: &0  O 

TERMO N° M-1519 
o nZo— 

a) 

TERMO DE DOAÇÃO QUE FAZ A 
VALE S.A. AO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE g -- 

WQ)O 

VALE S.A., sociedade com sede na cidade e estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 186.
o Botafogo, RJ CEP 22250-145, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.592.510/0001-54, neste ato 

representada por seus representantes legais; e 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, com sede na cidade de 
Conselheiro Lafaiete e estado de Minas Gerais, na Avenida Prefeito Mário Pereira, 10, Centro - CEP: 
36.400-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.718.360/0001-51 neste ato devidamente representada  jE 

co  na forma de seus atos constitutivos por seus representantes abaixo assinados, doravante denominada 2 
"DONATÁRIO", ambas indistinta e individualmente denominadas "Parte" e, em conjunto, "Partes". € . 

(D 
> C 

(O 
(O -D 

0< 0  

As Partes acima identificadas e qualificadas têm entre si junto e acordado, celebrar o presente Termo - 

de Doação (Termo), que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: W co 

CONSIDERANDO a Portaria n° 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe 
sobre a Declaração de Emergência em Saúde pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência o 

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), 

CONSIDERANDO a necessidade de implementação de medidas que possam reduzir os riscos de 
contágio e expansão do COVID-19 onde houver aglomeração de pessoas; 

CONSIDERANDO que há informações no sentido de que a transmissão ocorre de forma comunitária; 
_Q cw 

O LL 

CONSIDERANDO que a adoção de hábitos de higiene básicos aliados à ampliação de rotinas de 
limpeza em áreas de circulação são importantes para reduzir o potencial de contágio; o 

2 
CONSIDERANDO que a Lei n° 13.979/20 dispôs sobre diversas medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus; 

0 

CONSIDERANDO que a VALE, é uma empresa brasileira, que tem como valor à vida em primeiro 
lugar, e neste momento, cumprindo seu papel social e visando mitigar os impactos decorrentes da 

0 eu pandemia do COVID-19. 
e 

o 
E= 2 
C -JL 

- O - 

> 0  
€ : 

e 

o 
U) C O 

-o 

o U)  .2)  

o 

2' o. 
o 

E . - ,j 

O ô a) O> 
-O > 

a e 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

&,:,: 1.1 , Constitui objeto do presente instrumento a doação dos Bens listados no Anexo 1 (BENS') de 2 o 

propriedade da VALE ao DONATÁRIO, doravante denominada DOAÇÃO, para utilização no 
Hospital Municipal de Conselheiro Lafaiete, visando o enfrentamento da emergência de 
saúde pública do coronavírus. 



0 

o 
o 

.0 
o 

O 

v 2'> 
0 1)0 

VALE 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1 Constituem obrigações do DONATÁRIO: 

2.1.1. Utilizar os BENS conforme finalidade descrita na Cláusula Primeira deste Termo. 

2.1.2 Responsabilizar-se por todos os tributos incidentes sobre a presente doação. 
OCO 

2.1.3 Responsabilizar-se por toda e qualquer manutenção e/ou reparos necessários e/ou g, - 

recomendáveis relacionados aos BENS entregues em doação e já recebido da VALE, W0  U2 - 

a fim de preservar o estado de conservação e manutenção de sua vida útil. 
O 

H Eco 
2.1.4 O DONATÁRIO em todas as suas atividades relacionadas a este Termo e em nome . 

da VALE irá cumprir, a todo tempo, com todos os regulamentos, leis e legislação 
aplicáveis, incluindo, mas não se limitando ao Foreign Practices Act(15 U.S.0 §78-dd- - 

1, et seg, conforme alterado), ao UK (Lei Inglesa de 2010 contra Suborno) a à Lei ID 

Anticorrupção brasileira anticorrupção (Lei n° 12.846/2013), bem como a qualquer g 
outra lei antissuborno, lei anticorrupção ou lei sobre conflitos de interesses aplicável às 
partes. ft 

in 

2.1.5 Responsabilizar-se por todo e qualquer ato ou omissão relacionados a este Termo, 
que possa gerar responsabilidade de natureza civil, criminal, tributária,  trabalhista, 
previdenciána ou ambiental, com exclusão de toda a responsabilidade, ainda que &cr 
subsidiária, da VALE, arcando o DONATÁRIO com todos os custos, indenizações e 
compensações decorrentes de sua responsabilidade; 

O- 

2.1.6 Não utilizar, em hipótese alguma, o nome da VALE sem sua prévia e expressa 
autorização. 

2.1.7 Após a tradição dos BENS, passará ser a única responsável pelo acionamento dos co 

fornecedores para providenciar a instalação dos mesmos, isentando a VALE de 
qualquer responsabilidade e/ou obrigação; 

o C) 
O 

__1 (i - 

co 

2.2 Constituem obrigações da VALE: 
o co a 
•0 0 O 

2.2.1 Negociar a compra e efetuar o pagamento do fornecedor dos BENS na origem. - 

o 

2.2.2 Comunicar o (s) fornecedor (es) a cessão dos BENS e disponibilizar ao DONATÁRIO a 
Carta de Garantia, via Anexo III. E ° 

2.2.3 Suportar os custos além de se responsabilizar pelo transporte até o Hospital g 
Municipal de Conselheiro Lafaiete, local onde se efetivará à tradição dos mesmos. 

Termo N° M-1519 - Termo de doação entre VALE e MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Anexo II Termo de Recebimento 
Anexo III Carta de Garantia - GE HEALTHCARE 

Anexo IV 
Política de Direitos Humanos e Código de Conduta de Fornecedores e 

. - Política Global Anticorrupçao da VALE 
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. . 

2.2.4 Responsabilizar-se pela integridade dos BENS até a entrega dos mesmos no Hospital 
Municipal de Conselheiro Lafaiete. . 

o u 
2.2.5 A VALE não será responsável pela solicitação e/ou instalação dos BENS, sendo certo 

que qualquer contato com os fornecedores será de única e exclusiva responsabilidade 
do DONATÁRIO. 

o 



a) 
a) 

-(a 
)l) 

- Cn  
ça) 
a) 

o, 

NH a 
3.1. Este Termo vigorará pelo prazo 01 (um) mês, a contar da data de assinatura do instrumento a, 

O pelas Partes, extinguindo-se em 01 de outubro de 2020, ou até o cumprimento de todas as cl) 
E 

obrigações decorrentes dele, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado pelas Partes 2caa) 

mediante assinatura de Termo Aditivo. 
-o (a) . 

3.2. A VALE adquirirá os BENS objeto desta doação com fornecedores próprios, a preço de 0(/)0 

mercado, responsabilizando-se pela efetiva entrega ao DONATÁRIO (sem prejuízo do direito
(a 

de regresso previsto em lei), a qual será feita conforme disponibilidade de estoque e prazos wa)0 
uJcu,  

determinados por fornecedores, que, quando não imediata, justifica eventual dilação do prazo (1) a) 

previsto no item 3.1. 

3 ) 
CLÁUSULA QUARTA — RESPONSABILIDADES Oa)cl) 

co 

co 

4.1. A VALE não será responsável por eventuais danos que o objeto deste Termo possa causar a 
terceiros, exceto no caso de atos praticados diretamente pelos seus prepostos. a) 

('oco 

LA 4.2 A VALE exime-se integralmente de qualquer desvio, qualidade ou, ainda, no uso incorreto e/ou 
insatisfatório dos BENS doados, seja por parte do DONATÁRIO e de qualquer pessoa vinculada (0 a, 

co - 
a sua estrutura. (4, ('-1 

(0< O 
-O 

4.3 A VALE não se responsabiliza pela qualidade, adequação ou eficácia dos BENS doados. (a W ) 
LL 

4.4 A responsabilidade da VALE cessa no momento da tradição dos BENS no Hospital Municipal 
de Conselheiro Lafaiete — endereço: Rua Tavares de Meio, 29, Centro - CEP 36.400-000, (1) (N 
Conselheiro Lafaiete - MG.

LL 
(a

ccl 
4.5 O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE será o único responsável por todo e qualquer a 

ato ou omissão relacionado a este Termo atribuíveis ao MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO CÁ-

LAFAIETE, seus funcionários, diretores, prepostos e eventuais subcontratados, que possa 
gerar responsabilidade de natureza civil, criminal ou tributária em decorrência do presente 
Termo, com expressa exclusão de toda a responsabilidade da VALE, ainda que subsidiária, 
arcando com todos os custos, indenizações e compensações decorrentes de sua 
responsabilidade; LU  

ou- 
o ( CO 

4.6 As Partes declaram e garantem, por si e seus representantes, que em todas as obrigações (4) ---- 
o co 
.coa) relacionadas a este Termo, não aceitaram, receberam, pagaram, ofereceram, prometeram ou CL N 

autorizaram, e nem aceitarão, receberão, pagarão, oferecerão, prometerão ou autorizarão, o 0 co 

pagamento de dinheiro, bem, hospitalidade, benefício ou qualquer outra coisa, 
o independentemente do valor, direta ou indiretamente, como um incentivo para outorgar, obter (a (cl  (' 

ou reter negócio ou de outra forma ganhar ou conceder vantagem comercial indevida de ou
(aLU para qualquer pessoa;
- c) 

VALE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

CLÁUSULA QUINTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 
(0.0 

(ac0O- 
2oE 

(O (cl o 
5.1. Este Termo somente poderá ser alterado por meio de Termo Aditivo assinado pelas Partes, 

mediante mútuo acordo das mesmas. -8 : 
o o . 

(a >.•a 
5.2 Este Termo não poderá ser cedido, transferido, ou de qualquer forma onerado, por qualquer 

das Partes, sem o prévio consentimento por escrito da outra. 
O U) Ofl  IM (cl 

E 

-8 
t iÁ 

(4) ccl ) 
WCLa5c 
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Testemunhas: 

CPF: 059.973.556-24 CPF: 077.297.106-41 
Nome: Rita de Kássia Silva Meio Nome: Énka Augusta Pereira Fonseca 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
a o- 
CQ) 

(a(') 

_L: W 
mo E O Li 

(1) 
O (a 

2 a) d 

o 

0 .E 
ouW 

oro 
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'(a O 
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OG)C > 
-o > 2 
(1) (a a) 
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VALE 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO DE ELEIÇÃO 
c .g 
o r l) (1) 

6.1 As partes elegem o Foro de Belo Horizonte - MG, com exceção de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou controvérsioas oriundas do presente 
Termo. 

E, por estarem todas as Partes de acordo, assinam o presente Termo, para que produzam os legítimos . g, 
efeitos de direito, na presença das testemunhas ao final subscritas. . 

Como alternativa à assinatura física do presente Termo, as Partes declaram e concordam que a 
assinatura mencionada poderá ser efetuada em formato eletrônico. As Partes reconhecem a w 

veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste Instrumento Jurídicos e seus termos, • 

incluindo seus anexos, nos termos do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado 
pelas Partes por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos 
pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 21, da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 J 
("MP n° 2.200-2"). 

.52 eu E 
Em 
a) a) 

Conselheiro Lafaiete, 01 de setembro de 2020 . a) 

> = 

(O a) 
(O 

Thaís Rêgo de Oliveira Bernardo de Jesus Moretzsohn 
Vale S.A Vale S.A 

0 CM 
ct 
om > 
Li.. o 

Mário Marcus Leão Dutra . 
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Termo N° M-1519 - Termo de doação entre VALE e MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Quantidade! 
Item Descrição Unidade de 

medida 

01 Ventiladores Pulmonares da GE 06 unidades 
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TERMO DE RECEBIMENTO 
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1 VALE 

CPF: 077.297.106-41 

Recebido por: 
Nome completo: Rita de Kássia Silva Meio 

Entregue por: 

Nome completo: Érika Augusta Pereira Fonseca 

CPF: 077.297.106-41 

Este presente termo visa atestar que foi entregue ao MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
(Hospital Municipal de Conselheiro Lafaiete) pela VALE o seguinte item: 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Hospital Municipal de Conselheiro Lafaiete 

CNPJ: 19.718.360/0001-51 
Rua Tavares de Meio, 29, Centro - CEP 36.400-000, Conselheiro Lafaiete — MG. 

ANEXO li—TERMO DE RECEBIMENTO 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Conselheiro Lafaiete, 01 de setembro de 2020. 
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Quantidade! Item Descrição Unidade medida 

01 Ventiladores Pulmonares da GE 06 unidades 
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ANEXO III 

CARTA DE GARANTIA — GE HEALTHCARE 

Termo N° M-1519 -  Termo de doação entre VALE e MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 



À 
Vale SA. 
Pr. de Botafogo, 186 
Botafogo 
Rio de Janeiro, RJ, BR 
CEP 22.250-145 

c > 

GEHealthcare 

• 

iZ o 
Fuli Name .5 
Titiel 
TitIe2 Cn 

TitIe3 

o 

cl, 

T+1 0000000000 c 
F+10000000000 
M+10000000000 Mn 

www.url.com cc O 
co O 

8' 

2 

CÉ 

T,2  d 
>

co 

.CE 
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co 

A GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDIC*-
HOSPITALARES LTDA. com  sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Averc 
Magalhães de Castro, n° 4.800, Cidade Jardim Corporate Center, Continental Tower, CEP: 05502-J-t, 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.029.372/0001-40 doravante referida como "GEHC", vem, por mei'Ts 
presente, tendo em vista a solicitação de V.Sas., confirmar os termos e condições de garantia . 

equipamentos listados no Anexo 1, bem como ratificar o nosso compromisso com relação à instalagã  
CD U- de tais equipamentos. ' g CCO  

2:8 
Nesse sentido, a GEHC confirma à V.Sas. que os termos e condições de garantia técnica ap1icávei 
Propostas Comerciais n°: 2006823162/2006822648/2006826788 enviadas à Vale S.A. são tamli 
aplicáveis aos destinatários finais dos equipamento a partir de sua transferência, estando 
equipamentos listados no Anexo 1 à presente, sendo respeitados exatamente os mesmos term 8 
condições anteriormente oferecidos à Vale S.A., bem como devendo ser consideradas as especificida 
de cada equipamento, como data de entrega, eventual início do período de garantia já iniciado pera 
à Vale S.A. etc. 

.2 
O O 

c 
'-2 o aQ  serviços de garantia do(s) Equipamento(s) serão prestados exclusivamente contra defeito&*8 

fabricação, conforme as condições dispostas abaixo, pelo período de 12 (doze) meses contadocT>. - 
emissão do Certificado de Instalação, ou de 18 (dezoito) meses contados da data da emissãc& 
Nota Fiscal de entrega do(s) Equipamento W1, prevalecendo o que ocorrer primeiro, de tal foi  

que a GEHC reparará ou substituirá, a seu critério, parte, peça, componente, que mostra&f>  
falhas comprovadamente decorrentes de defeito de fabricação. Os prazos aqui estabelec(0 ; 0.  
englobam a garantia legal. 5 

22 o o 
(1) Q) 

As únicas garantias do(s) Equipamento(s) são as ora estipuladas, excluindo-se todos,è . 
acessórios, objetos sujeitos a deterioração, desgaste ou consumo. o o .8 

aco om 
Eo

o 

 (o 

Caso quaisquer dos equipamentos já tenham sido entregues à Vale S.A., o início do prazo de garantia de tais 8 

equipamentos deverá ser considerado iniciado contados da data da emissão da Nota Fiscal de entrega de tal 
equipamento para a Vale S.A. 
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Custorner Solution Line 1 
Customer Solution Line 2 

Address Une 1 
Address Line 2 
Address Line 3 
Address Une 4 

o u, 
0,0(0 

Assim, de forma a se elucidar quaisquer dúvidas com relação aos termos e condições de. garanti â5  t . 

acordados entre Vale S.A. e a GEHC, abaixo seguem os termos e condições de garantia aplicáveis 
equipamentos listados no Anexo 1: — 
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a) ) » o E 
A GEHC não fornece quaisquer outras garantias, expressas ou implícitas, inclusive garantiar 
comercialização ou adequação a um determinado fim e garantias decorrentes do desempei 
do tratamento, do uso no comércio ou amostras previamente fornecidas. 

000  
Estão expressamente excluídos da garantia defeitos ou danos provocados por fatores extero,- 20 
tais como variações de energia elétrica, temperatura, umidade; aterramento inadequado;õi 
outros defeitos decorrentes do não cumprimento das recomendações constantes do prce 
arquitetõnico de implantação do(s) Equipamento(s) e/ou do manual técnico fornecido pela GI 
assim como os danos provocados pelo acesso ou manuseio para fins de manutenção 'ct 
realização de serviços técnicos no(s) Equipamento(s) por terceiros não autorizados pela 
além de danos provocados por caso fortuito ou força maior. 

c 

A utilização de quaisquer acréscimos ou reparos, parte ou peça de reposição adquirida 
terceiros e/ou instalada por terceiros no(s) Equipamento(s) sem a anuência prévia e expressi 
GEHC, durante o período de garantia do(s) Equipamento(s), cancelará e anulará a respec 
garantia, liberando imediatamente a GEHC de todas e quaisquer obrigações de garantia d)° 
Equipamento(s). 

Toda peça substituída em garantia deverá obrigatoriamente ser disponibilizada à GEI 
acompanhada da documentação fiscal pertinente, conforme aplicável. 

4) 

Findo o período de garantia, a prestação de serviços de assistência técnica pela fica 
condicionada à assinatura de eventual contrato de prestação de serviços de manutenção. . 

O prazo da garantia não se interrompe, nem se prorroga, pelos reparos ou substituiçõesfecf 
pela GEHC. 

Qualquer serviço relacionado à garantia do Equipamento deverá ser solicitado mediante aber 
de chamado técnico, por meio dos seguintes canais: (i) ligação para a Central de Atendimento cfr 
Clientes (3004-2525 para capitais e regiões metropolitanas e 0800-165799 para as demais regi  e) 
ou (ii) realização de contato pelo canal eletrônico, quando disponível no(s) Equipament's - 

Solicitações de atendimento feitas através de qualquer outro canal não serão considera .0  
válidas, isentando-se a GEHC de responsabilidade pelo não atendimento. Esclarece-se, ainda, 
o atendimento poderá ser executado deforma  remota, presencial e/ou na Central de Reparot 
GEHC, a ser definido por esta última, de acordo com o tipo de vício relatado e/ou modelo4p a 
Equipamento. Caso o reparo venha a ser realizado na Central de Reparos da GEHC e o transp&e 
seja efetuado pela própria compradora e/ou usuário final, esta será a única e exclu3'.i. 
responsável pela integridade do Equipamento e pelo referido transporte, de acordo cora 
legisla ção aplicável, especialmente no que se refere às normas fiscais e regulatórias vigene, 
devendo, ainda, observar, as datas e horários de entrega e retirada a serem definidas pela GE71, 
sob pena de arcar com os respectivos custos de armazenamento do Equipamento. u 

a)'c) 
E ÇO 5--

a, 

Adicionalmente, ratificamos o compromisso firmado com a Vale S.A. reiterando que soic 
responsáveis pela instalação dos equipamentos em tela nas localidades dos destinatários finais S8 
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equipamentos, nos termos do contrato e proposta firmados pelas partes, desde que cumpridosi' 
requisitos regulatórios aplicáveis por estes últimos, incluindo, mas não se limitando às licenç 
autorizações aplicáveis, bem como o uso para fins médicos dos equipamentos. j . 
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Destino Descrição Número de Série :tz  
0107689 - HOSPITAL MUNICIPAL DE CONSELHEIRO Ventilador Pulmonar R860 Discovery 
LAFAIETE CBRZ05582 
0107689 - HOSPITAL MUNICIPAL DE CONSELHEIRO Ventilador Pulmonar R860 Discovery 
LAFAIETE CBRZ05722 
0107689 - HOSPITAL MUNICIPAL DE CONSELHEIRO Ventilador Pulmonar R860 Discovery 
LAFAIETE CBRZ05564 
0107689 - HOSPITAL MUNICIPAL DE CONSELHEIRO Ventilador Pulmonar R860 Discovery 
LAFAIETE CBRZ05784 
0107689 - HOSPITAL MUNICIPAL DE CONSELHEIRO Ventilador Pulmonar R860 Discovery 
LAFAIETE LDrLUJJOL 
0107689 - HOSPITAL MUNICIPAL DE CONSELHEIRO Ventilador Pulmonar R860 Discovery 
LAFAIETE CBRZ05545 
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Sendo o tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA. 

Anexo 1 
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ANEXO IV 

POLÍTICA DE DIREITOS HUMANOS 
CÓDIGO DE CONDUTA DE FORNECEDORES 

POLÍTICA GLOBAL ANTICORRUPÇÃO DA VALE 

Termo N° M-1519 - Termo de doação entre VALE e MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 



Política de Direitos Humanos 

CD 

VALJ 

 

PÚBLICO o 

     

  

Rev.: 02-26/11/2019 

 

N2: POL-0005-G DCA 090/2019 

  

   

     

Objetivo: Estabelecer diretrizes e princípios gerais para que a atuação da Vale ocorra em respeito aos 

direitos humanos no desenvolvimento de suas atividades, parcerias e em sua cadeia produtiva, em tod;s 

as regiões onde está presente e durante todo o ciclo de vida de seus empreendimentos. 
>.. 

ID  cc 
co' 

Essa Política aplica-se à Vale e às suas controladas 100% e deverá ser reproduzida por suas controladas dirte 

indiretas, no Brasil e nos demais países, sempre respeitando os documentos constitutivos e a legislação aplicávl 

Sua adoção é estimulada nas demais entidades nas quais a Vale tem participação societária, no Brasil e nos drjs 
ID 
O) 

Todos os Empregados, Administradores e membros do Conselho Fiscal da Vale e de suas controladas devem cori4r 

e estar comprometidos com as regras estabelecidas nesta Política e são responsáveis por disseminar e pratiZ às 
Em 

diretrizes aqui contidas. 

Todos os Clientes e Fornecedores, inclusive demais Parceiros, da Vale e de suas controladas devem conher 

observar essa Política para orientar sua conduta e evitar conflitos e violações. 
co - 11 

As diretrizes estabelecidas nessa Política devem ser aplicadas globalmente, mesmo que a respectiva legislaçãÉl 

tenha regras mais brandas e, portanto, admita ou tolere algumas condutas diferentes das aqui definidas. Em caq e 

conflito entre essa Política e a legislação local, a norma mais protetiva deverá ser aplicada. co 
CD O) - 

Referências: co 
oco> 

• POL-0001-G - Código de Conduta Ética 

• POL-0009-G - Política de Gestão de Riscos 

• POL-0016-G - Política Anticorrupção 

• POL-0019-G - Política de Sustentabilidade 

• POL-0025-G - Política de Conformidade a Sanções ry 
• POL-0024-G - Política de Investimentos Socioambientais 

{U 

Definições: 

• Administradores: qualquer membro do Conselho de Administração, dos Comitês de Assessoramento e da Dire6fiã- cm  

Executiva da Vale ou de suas controladas, ou ocupante de outro cargo estatutário ou similar, de acordo com aliÊL 
UM 

aplicáveis nas jurisdições em que a Vale ou suas controladas atuam. - J1 
• Clientes: qualquer cliente, inclusive seus intermediários, de produtos ou serviços da Vale ou de suas controla.!tZ 

•UJ 

• Empregados: qualquer empregado, próprio ou terceiro, temporário ou não, estagiário e/ou trainee da Vale i - e 

suas controladas. 

Princípio Geral: 

- ide 6- 

Aplicação: 

países. 

CD 

• Fornecedores: qualquer fornecedor de bens e/ou serviços da Vale ou de suas controladas. 

• Parceiros: quaisquer entidades (associações, instituições, organizações etc.) com as quais a Vale e/ou ia 

controladas realizem algum tipo de parceria comercial, técnica, social, institucional, entre outras, que 
configuram como Cliente ou Fornecedor. -  

CD 
(C) CD >S) 
CC) I 
CD

ID 

.o c' ) CD 

Respeitar, conscientizar e promover os direitos humanos, prevenir potenciais impactos adversos e violaça 

direitos humanos e, quando necessário, mitigá-los e remediá-los, nas atividades da Vale e ao longo de sua  ãUW 
produtiva, por meio de engajamento com as partes interessadas e em consonância com os seguintes princíis 

padrões internacionais: 
wa. 

co 

o 
co 
LL 

co 
co 
('4 
DC) 
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Política de Direitos Humanos 

o POL-0005-G Rev.: 02-26/11/2019 DCA 090/2019 PÚBLICO 

1) •( 

co  

-J  

-o 9> 

2 

W)O 

Diretrizes da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) para Empresas Multinaciosj 

o-o 

• Declaração Universal dos Direitos Humanos; 

• Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais das Nações Unidas; 

• Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas; 

• Convenções Fundamentais da Organização Internacional do Trabalho (OIT); 

• Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas; 

• Pacto Global das Nações Unidas; 

• Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre Empresas e Direitos Humanos; 

• Princípios Voluntários sobre Segurança e Direitos Humanos (VPSHR); 

• Conselho Internacional de Mineração e Metais (lCMM); 

• Diretrizes, metas e indicadores dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS); 

• Padrões de Desempenho da Corporação Financeira Internacional (IFC). 

Nr_ VA LÊ 

- 
O1) 
G)O - 

- 2 de 6 - 

Diretrizes de atuação e gestão para o respeito, a conscientização, a promoção-

remediação dos direitos humanos: 

A atuação e a gestão de Direitos Humanos da Vale estão ancoradas nos Princípios Orientadores das Nações Uris 

sobre Empresas e Direitos Humanos: 
o 

• Compromisso normativo: 9 co 

Além da presente Política de Direitos Humanos e outros normativos, a Vale possui um Guia de Direitos Hum 
ly 

documentos específicos para aprofundar temas relevantes em Direitos Humanos no setor extrativo e disportía 

seus conteúdos para todos os Empregados por meio de processos de disseminação e capacitações presenciai  - 
line. 

o t 

• Due Diligence: - 
OU) 

A Vale implementa o processo de diligenciamento em Direitos Humanos seguindo as etapas abaixo: . 

-o 
0 O 

- Avaliar potenciais riscos e impactos das suas atividades nos Direitos Humanos através da identificação, elabo 

e implementação de controles detectivos, preventivos e mitigatórios. 

- Integrar os resultados das avaliações supracitadas nos processos da Companhia, incluindo-se a revisão de píci 
e normas, de procedimentos, do orçamento, dentre outros. 

- Monitorar os controles para análise da efetividade dos mesmos nas atividades da Vale e em relação 

Fornecedores e sua cadeia produtiva. . 

o o 0) 

- Reportar o desempenho da gestão dos riscos e impactos em Direitos Humanos da Companhia. 

1 
Remediaçao: 

A Vale se compromete, quando necessário, com a remediação dos impactos adversos em Direitos HumanisFi 

tenha causado ou com os quais tenha contribuído diretamente e colabora com demais iniciativas de relevânc ja 

direitos humanos nos territórios onde opera. A Companhia faz isso diretamente e/ou por meio de 

buscando envolver as partes interessadas na elaboração e na implementação das ações de remediação 

comprometida com o princípio de não repetição. 

2og 
O O 

• Estabelecimento de mecanismos de escuta, resposta e denúncia:
- 

A Vale procura estabelecer canais de escuta legítimos, acessíveis, equitativos para capturar todos os tir Cm 

manifestações, incluindo-se demandas, queixas e denúncias. No caso de denúncias, a Companhia possui unikarvi  

específico de denúncias, por meio da Ouvidoria, e assegura a opção de anonimato. A Vale também disporffl 

profissionais para o relacionamento com comunidades com o objetivo de estreitar o diálogo e prom'D 

engajamento. Os canais de escuta e de denúncia não impedem o acesso a outros mecanismos judiciais o 4b 
judiciais para reporte de eventuais descumprimentos ou defesa dos direitos humanos. A Vale considera que os 

de escuta e denúncia são ferramentas fundamentais para ações de prevenção e de remediação de pots! 

impactos e violações de direitos humanos. 
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Stakeholders e/ou Partes Interessadas: 
A capacidade da Vale de influenciar o respeito aos direitos humanos em sua cadeia de valor varia em função d ÍI 

de interação com suas partes interessadas. Com  aquelas que a Companhia possui contrato direto é psíl 

implementar medidas de prevenção e respeito aos direitos humanos. Com  as demais, busca-se estabelecer aç de 

conscientização e de promoção dos direitos humanos. A Vale encoraja seus Clientes, Fornecedores e Parceiros 

da mesma forma com todas as suas partes interessadas. 

A partir das diretrizes enunciadas nesta Política, a Vale interage com seus stakeholders e/ou partes interessadsr 

meio das seguintes ações: 

o POL-0005-G Rev.: 02-26/11/2019 DCA 090/2019 PÚBLICO 

E 
• tratar com especial cuidado pessoas e grupos vulneráveis, principalmente quando envolver mulheres e criacj 

A Vale compromete-se a colaborar com os provedores de segurança pública e comunicar a sua políticaa 

demonstrar o compromisso com o respeito aos direitos humanos de seus Administradores e Empregados e de-a083:3  

os membros das comunidades em que atua. A Companhia repudia o abuso de poder e o tratamento desumano. 

no sentido de assegurar e fomentar a não-discriminação e o respeito à privacidade das pessoas. ! 
ua c» 

ai 

OO-)-> 
> O 

a)cDO CO 

'a) 

Empregados: 

• proporcionar processos seletivos estruturados, transparentes e efetivos, valorizando a contratação local, 

• proporcionar condições dignas de trabalho. - 

• promover ações educacionais que viabilizem o desenvolvimento profissional e pessoal dos empregados. 

• manter um ambiente de trabalho seguro e saudável. 

• respeitar e valorizar a diversidade, promover a inclusão e não tolerar a discriminação ou assédio de quaJir 

natureza, inclusive moral ou sexual, em conformidade com as legislações locais aplicáveis. 

• respeitar e praticar a liberdade de associação e a negociação coletiva em todas as áreas de atuaçã,ç 

conformidade com as legislações locais aplicáveis. 

• adotar medidas educativas para disseminar o respeito aos direitos humanos de forma a assegurar que to QS 
Empregados conheçam e ponham em prática seus preceitos, uma vez que os Empregados são, ao mesmo t'rffp

ry 
 , 

sujeito e agente estratégico dos direitos humanos. 

A Vale proíbe o uso de trabalho infantil e quaisquer tipos de prática de emprego que possam ser interpretado4 

equivalente ao trabalho forçado ou análogo ao escravo em suas atividades e em seus Fornecedores. Além disso 

que seus Clientes e Parceiros atuem da mesma forma. . 

'a) o 
ci 

Equipes de segurança (próprios e terceiros): . . 

A Vale é signatária e aplica os Princípios Voluntários sobre Segurança e Direitos Humanos (VPSHR) em suas ativi 

Nas avaliações de potenciais riscos para os requisitos de segurança são incluídos aqueles relacionados a potj 

violações de direitos humanos. Sua gestão considera os seguintes aspectos: 

• selecionar Empregados e acompanhar, de forma rigorosa, considerando a experiência anterior, a capac 
técnica e a estabilidade emocional. 

• treinar os profissionais de segurança constantemente para que desempenhem as suas atividades em linha cr 

princípios dos direitos humanos e com o uso proporcional e progressivo da força.
"a 

oa)Q) 

• buscar soluções pacíficas que assegurem a integridade física das pessoas, bem como a preservação dos ativis8 

informações e a manutenção do processo produtivo. : 
o  • trabalhar de acordo com os Princípios Básicos das Nações Unidos sobre o Uso da Força e Armas de Fogopís 

Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei. 

• respeitar o Código de Conduta das Nações Unidas sobre aplicação da lei por oficiais. 

u. 

- 3de6- 
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Clientes, Fornecedores e Parceiros: 

POL-0005-G Rev.: 02-26/11/2019 OCA 090/2019 PÚBLICO 

£: ) 

• estabelecer relações com entidades que compartilhem dos mesmos princípios e valores que a Vale e que eai 

alinhadas a esta Política de Direitos Humanos, a Política de Sustentabilidade, o Código de Conduta Ética e o cgçi. 
de Ética e Conduta do Fornecedor. 

• disseminar o respeito aos direitos humanos na cadeia de valor, incluindo-se a adoção de cláusulas contra1 

exigências de documentação comprobatória de conformidade legal. -o '> 

• notificar o Cliente, Fornecedor e/ou Parceiro em caso de desrespeito devidamente comprovado aos 

humanos para a adoção de medidas corretivas, bem como executar os dispositivos contratuais cabíveis. 
DOO 

• adotar medidas educativas para disseminar o respeito aos direitos humanos. 

• Incentivar seus Fornecedores a zelarem pela seleção de parceiros comerciais que operem dentro da legiço 

trabalhista, ambiental e dos padrões éticos compatíveis com as premissas do Código de Ética e Condio 

Fornecedor. -g 
000 
c,  -0 O 

A Vale exige, por meio de cláusulas contratuais, que seus Fornecedores proíbam o uso de trabalho infantil e quaJir 

tipos de prática de emprego que possam ser interpretados como equivalente ao trabalho forçado ou análc 

escravo. E 

Comunidades locais: 

• conhecer e respeitar as comunidades e os territórios onde a Vale atua ou pretende atuar. 

• priorizar e estabelecer um processo contínuo de engajamento com as comunidades nas áreas de influên 

- LJ i 

o 
• envolver as comunidades nos processos de avaliação de potenciais riscos e impactos em direitos humano 

como na definição das medidas de prevenção, de mitigação e, quando necessário, de remediação. g - 

• respeitar o direito à informação e à participação e o direito à liberdade de associação, expressão e de ggçlp 
pacífica das comunidades. 

• reconhecer a importância do direito ao uso da terra e dos demais recursos naturais por parte das comunids 

• respeitar o direito das comunidades referente à disponibilidade, qualidade e acessibilidade à água e conjibr 

para a manutenção e melhoria da qualidade de vida e para o desenvolvimento local sustentável das comunide. 
0) 

• adotar medidas educativas para disseminar o respeito aos direitos humanos. 

A Vale promove ações de conscientização dos direitos humanos, com especial atenção à erradicação do trbt 
ou 

forçado, análogo ao escravo, infantil e à promoção dos direitos das crianças e adolescentes com esforços espea"sà  

de combate à exploração sexual de menores nas proximidades de suas operações em todas as fases do seu 

vida. Além disso, a Vale espera que seus Fornecedores e Parceiros também respeitem esses direitos e atuem da rn 
(J) forma. 
0)1)00 

O 0 000 
.o< O 

, O -L1J 
• promover o respeito aos direitos, as culturas, aos costumes, ao  património  e a  subsistência  dos povos indIg%no 

nossos empreendimentos, garantindo a gestão de potenciais riscos e impactos em direitos humanos. 

Povos indígenas e comunidades tradicionais: 

comunidades tradicionais. 

• reconhecer o direito ao uso da terra e da água bem como o valor imaterial que estes recursos  ri tãal!~7 
o O 

representam para os povos indígenas. 
0)0 

• promover a consulta e o consentimento livre, prévio e informado e as avaliações de potenciais riscos e imtsg 

em direitos humanos. 

• contribuir com a promoção do etnodesenvolvimento desses povos e comunidades. 
(1) >. 

A Vale se compromete com o Posicionamento de Povos Indígenas e Mineração do Conselho Internacional de Min4o 
e Metais (lCMM), cumpre as legislações específicas aplicáveis, segue os princípios da Declaração das Nações 
sobre os Direitos dos Povos Indígenas (UNDRIP) e da Convenção 169 da Organização Internacional do TrabalhoJ,S- 
e, espera que seus Clientes, Fornecedores e Parceiros respeitem os mesmos direitos. '! 

-o >
o  2 --- 

i;; 
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Anexo 01 - Compromissos e Referências internacionais 

Compromissos Institucionais: 

• Conselho Internacional de Mineração e Metais (lCMM) 

• Princípios Voluntários sobre Segurança e Direitos Humanos (VPSHR) 

• Princípios de Empoderamento das Mulheres, conjunto de diretrizes 
Mulheres) 

Padrões Internacionais de Referência: 

• Declaração Universal dos Direitos Humanos 

• Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos 

• Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

• Declaração das Nações Unidos sobre os Direitos dos Povos Indígenas (UNDRIP) 

• Princípios Orientadores das Nações Unidos sobre Empresas e Direitos Humanos 

• Padrões de Desempenho da Corporação Financeira Internacional (IFC) 

• Global Reporting Initiative (GRI) 

• 150 26000 - Responsabilidade Social 

• OHSAS 1800, 2007 - Sistema de Gestão de Segurança e Saúde no Trabalho 

• SA 8000, 2008 - Responsabilidade Social. 

• Diretrizes da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE) 
Multinacionais 

• Pacto Global das Nações Unidos 

• Princípios Básicos das Nações Unidos sobre o Uso da Força e Armas de Fogo pelos 
pela Aplicação da Lei (ONU) 

• Código de Conduta das Nações Unidas sobre aplicação da lei por oficiais (ONU) 

• Oito Convenções Fundamentais da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e 
176) 

— Convenção n.2  29, sobre o Trabalho Forçado ou Obrigatório, 1930 

- Convenção n.2 87, sobre a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito Sindical, 1948 

- Convenção n.998, sobre o Direito de Organização e Negociação Coletiva, 1949 

— Convenção n.9  100, sobre a Igualdade de Remuneração, 1951 

- Convenção n.2 105, sobre a Abolição do Trabalho Forçado, 1957 

- Convenção n.2  111, sobre a Discriminação (Emprego e Profissão), 1958 

- Convenção n. 2  138, sobre a Idade Mínima, 1973 

- Convenção n.2  169 sobre Povos Indígenas, 1989 

- Convenção n.-° 176 sobre Segurança e Saúde nas Minas, 1995 

- Convenção n. 9 182, sobre as Piores Formas de Trabalho das Crianças, 1999 

• Diretrizes voluntárias para Governança responsável de regimes fundiários aplicados 
florestas no contexto da segurança alimentar nacional (FAO). 

a,  
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Defensores de direitos humanos: 

o 

o'o 

• buscar o engajamento com defensores de direitos humanos para enfrentar os desafios comuns, por 

diálogo constante e proativo. 

A Vale não tolera nem contribui com ameaças, intimidações e ataques contra defensores de direitos humse 

disponibiliza mecanismos de escuta, resposta e denúncia para registrar e tratar os potenciais impactos adss 

oriundos de suas atividades. A Vale espera que seus Clientes, Fornecedores e Parceiros também respeitem os d1ts 
oo 

dos defensores de direitos humanos e atuem da mesma forma. 

•- 

• Nos casos de mineração de pequena escala e/ou artesanal legal em áreas internas ou adjacentes às suas opet 

a Companhia busca realizar medidas para a disseminação de boas práticas em meio ambiente, saúde e sega 

direitos da criança e do adolescente e de condições de trabalho 
o 

Disposições Gerais: 
3) 

• A presente política pauta-se em Compromissos Institucionais e Padrões Internacionais de Referência, relacis 
O(tt) 

a questões de direitos humanos, listados no Anexo 1. : 

• Eventuais violações a esta Política são consideradas violações ao Código de Conduta Ética da Companhia, 
sujeitas às penalidades previstas no citado documento. 

- P3) 

2o 

o2 

3) eZ 
-- a) - 

Cn 

o mo t) 3) 
o 

cr M 

D > 
1.) 3) 
- 3) 

• respeitar a liberdade de expressão e de manifestação de todas as pessoas, desde que ocorram de forma p
- 

e que não impactem os direitos humanos de qualquer pessoa e as legislações locais vigentes. 52 

• utilizar como referência no processo de avaliação de potenciais riscos e impactos em direitos huma 

Declaração das Nações Unidas sobre o Direito e a Responsabilidade dos Indivíduos, Grupos ou Órgãos da SocicFze 

de Promover e Proteger os Direitos Humanos e Liberdades Fundamentais Universalmente Reconhecidos (ResqJi. 

53/144), que trata da atuação dos defensores de direitos humanos. 

cr 
- 3) 

o 

Governos e a sociedade:
3) 

• cumprir a legislação e a regulamentação das localidades onde a Companhia atua. 

• cooperar com o poder público para o respeito e a promoção dos direitos humanos. 
10 

A Vale coopera com a apuração de potenciais impactos e violações de direitos humanos em suas atividades e aoc. 

da sua cadeia produtiva. aD 
- LLJ w 

Questões relevantes do setor de mineração: 

• apoiar iniciativas reconhecidas que busquem mitigar os potenciais impactos sociais, econômicos e ambiis 

negativos relacionados às atividades de mineração, incluindo-se a mineração artesanal e a de pequena 

saúde e segurança, diversidade e gênero e remoção involuntária. 

• Caso seja inevitável o processo de remoção involuntária como resultado de suas atividades, a Companhia trUa 

de acordo com o Padrão de Desempenho Número 5 da Corporação Financeira Internacional (lFC) para minzr 
os potenciais impactos sobre as comunidades afetadas. 

• Esta Política deverá ser revisada periodicamente, no mínimo 1 (uma) vez a cada 3 (três) anos ou sob dema 

submetida à aprovação do Conselho de Administraçãn. a a) 
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